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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1.090, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza à Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco - ARACOSSAF executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caputyroposicao_566203.htmI 19/03/2013 



Mensagem nº- 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia -
MG; 

2 - Portaria nº- 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria nº- 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nº- 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Inrancia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nº- 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nº- 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nº- 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nº- 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nº- 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de. 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nº- 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nº- 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nº- 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria nº- 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 
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14 - Portaria nº- 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul­
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria nQ 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nQ 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nQ 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nQ 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro­
RN; 

20 - Portaria nº- 1.178, de 24 de novembro de 201 O - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D' Oeste - PR; 

21 - Portaria nQ 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal- RN; 

22 - Portaria nQ 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nQ 325, de Iº- de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nQ 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nº- 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de feverei ro de 2013. 



EM nº. 101/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

PRE8iClt;NC!A Dl\ REP(iBLlCA 

S~},~·f{::-;~f~;3 dCr Ac:r:inlstração 
Dir(:tDr!t~ d-;;) f-\;Y;Ur;~OB Lo~I$tic\;.ls!COliD 
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Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco - ARACOSSAF, no Município de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009222/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 1090 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso II do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº- 53000.009.222/08 

e da P ARECER N~ 0082/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do 

São Francisco - ARACOSSAF, com sede na Praça João da Silva Barroso, n~ 256 - Centro, no município 

de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 10° 17' 29"S e longitude em 36° 36' 13"W, utilizando a 

freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na 
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FORMULÁRIO PARA PREP) 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53.000.009.222~08 

Art. 1°-

TVR 
296/2013 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco - ARACOSSAF 

Sede: Praça João da Silva Barroso, 263 - Centro 

Município: Santana do São Francisco 
1-. 

Estado: SE 

Art. 3°-

lÇiordenadas: Latitude em 10°17' 29"S e Longitude em 36° 36' 13"WI 

IFrequência: 104,9 MHzl 

Número de Volumes:'! 
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Relatório F~tlesso n° 53.000.009.222/08 - Local: Santana do São Francisco, DF: SE .. Página 7 de7 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santan,~ 'ao·S;ãoFrancisco 

L'!-- ... p .... 

Santana do São Francisco - Sergipe ~~?,!!\ t<'ii~~;_ 

<~'F\!, () -l ,,~::, 
(j 

kl! 
ANEXO 2 .\\ // "ri 

v,.. J''\. _~I , °61 c,<;fi" i' 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTÃRrR -'" "r 

EXMO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC&~G~ t:t,6,~ l::;miliJNI(:,ÍI,Ç:15E~ 
8R,ú, :::fL!,ú, • DF 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco, inscrita no CNPJ sob o n° 09.392.654/0001-82, com sede na Praça João da 
Silva Barroso, 256, Centro, na cidade de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, 
CEP 49985-000, Telefone OXX-79-3339-1105, correio eletrônico fm­
santana@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., em atendimento ao Aviso N° 06/2006, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

" ,I, 

Santana do São Francisco, 03 de março de 2008 

José Carlos dos Santos 
Diretor Geral 

Nome do representante da entidade: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CPF: 711.682.305-00 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
inistério da Fazenda - CNPJ/MF f--:----crl:-----"-'-'-'-'--I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

)(. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da f-===----:-f-=-.c.:.:..::.--j 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

~ caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
f-----,---t------j 

das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como K 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
f-----+-----1 

emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

V 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 , 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
~ endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 



II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I r<.. 0.0 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X' 2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar Y-apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

MINI::! D/-\S 
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CONFERE COM O OF~IGIf\Ii\L 



IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
'~ .' ~, 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim ·.Nã({t;:' 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 'jL 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Nonna Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
,ão verdadcrr", e de minha in terra ",ponsabilidade. ~ ~ 

José Carlos dos San os 
Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, 
CEP 49985-000 
Telefone para contato: OXX- 79- 3339-1105; 
Correio eletrônico (e-mail):fin-santana@bol.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, Santana do São 
Francisco, Estado de Sergipe, de coordenadas geográficas: 10°, 17', 27,9"S de latitude e 36°,36', 12,6"W de longitude. / 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressãü 

Receit(l Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.392.654/0001-82 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 28/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTANA DO SAO FRANCISCO -ARACOSSAF 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM CARRAPICHO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
PC JOAO DA SILVA BARROSO 

I CEP 
49.985-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNiCíPIO . 
~ANTANA DO SAO FRANCISCO 

rtJFI 
~ 

I SiTUAÇÃO CADASTRAL 

~TIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2008 

[SITUAÇÃO ESPECIAL 
*'H***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/3/2008 às 5:00:05 PM (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina. asp 3/3/2008 



ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco (: . 
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ódo 
é a copia lifl do originai quej 

~~i(lS ESTATUT SOCIAL 
me fOi exibido, 

.' .' 

SOIJZ, raY~ ~k&!Ã0' SEDE E FINS . 
AltJ~:::~:E.:~~~ª~.s!, .~~~ W1 if~_~ .. , itária de Santana do São FrancIsco, 
doravante denominada A SSAF, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos de d cão indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, c~mp, i a p~r núme~é\Ü~~itado de ~ssoci~dos e const~tuída pela união ~e 
moradores e representantes de enttáades da comumdade atendlda, para fins nao 
econômicos, do Município de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, com sede, 
na Praça João da Silva Barroso, 256, Centro. 

Parágrafo Único - A ARACOSSAF utilizará como denominação fantasia FM 
Carrapicho e reger~se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. -.. , 

"",.", 

" Art. 20
_ A Associação de Radi~difusão Comunitária de Sant~na do São Fnn~dsco 

tem por objetfvo EXECUTAR,§ERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, 
bem como: \ ,; 

'\. 
1- beneficiar a colnunidadécom vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanism.os à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convivio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública) integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

06 

radia~i~tas, de co~fo::midade ~?m! legislação ?r.ofissio~al.vigenteP::~~:\~IÇo PI.J _ 
e) penmt1r a capacltaçao dos clGadaos no exerClClO do dl!eIto de e~Ql1€S[froc4.~~b~àFEDERAL 

mais acessível possível. 'A)túEí\E: ..; LgVI/NICAÇOES 

Em, 
II -- respeitar e atender 'aos seguintes principios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais ee-liõ.rém~~í.,em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

rnembros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assi.m como qualquer discriminação 
política, filosó±1ca, racial, religiosa, sexual ~ de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noti.ciados; .. 

§3' Qualquer cidadão da comunidade ben~a<la terá direito a emitir opiniões sobre ,~ 
qUaIsquer assuntos abordados na progr~&'i d~=~~:s.!~:.":~~':~~~.".~anifestar ~ 



idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à o ~ 
direção responsável pela Rádio Comunitária. C( 

" "'\ ,', 

Art. 3° - Os dirigentes e associados{ nã~,i responderão, nem mesmo subsidiariamente, ' 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigent1s 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. ' 

Art.4°- A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades , 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de ( .. 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham , 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência OUi' / 

sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições""" 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARACOSSAF será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - Contribuintes ou efetivos - São considerados sócios 
contribuintes ou efetivos quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam 
mensalmente. 
III - Honorários - Quaiquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes 

serviços a ARACOSSAF e a coletividade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.8° - São diJeijos e deveres dos associados:.///··~~·\ 1"'1'; (\//ÇO 

a) o. di:eito de i;,yot~ e de concorr~r às eleições, podendo :~s'er vot~dos Pai~~~~~~) ,,~ 
dIretlvos, desde'que atendam ao dIsposto no §2° do art. 12; .. , .. ""..... 1\ L, COM O 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação,' deverá· submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim; para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

In: ~ DOS ORGÃOS E DE SEU 
Art. 10 - São orgãos da ARACOSSAF: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art, 11 - A Assembléia Geral, órgão máxim~ di, e .. de1i:bet:açi~~.àa,AlRM~€1aSSf*lF:"'serã~·"'"' 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano . . ; 

]anell'o par~ avaliação e prestação de contas da Diretoria, dis e aprovação de 
pla~~s, proJet?s e ~ssuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
ele1çao da Dlretona . e .d~ Consel~~ ~u~itário e extraordinariamente poderá ser 

~~;:~~~:o ~~~ desutmçao dos d?r)4ue rutera;;;;;;~:;;:o-se 0r/i 



§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela mtiôriã'da diretoria, por' .. 
!. \, . d 

um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um ([qumto ,aos aSSOCIa OS ' 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa !aªêsuritos de interesse;':,. 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração,. ' 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes . 

. §2° ~ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da ARACOSSAF e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados a,ptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0, 

Art, 12 - A Diretoria da ARACOSSAF, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor AçlminisJrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Gefãt"para uiiím~l1.datddé' 4' ano), perniíiiaã-a i'eeIeIçaõ:- ' 

\ 
, '. 

. "',~~.....-,r/ 

§ 1 ° - A Diretoria da ARA COSSAF poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1 o. . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) aIlOS e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirige:~~~~~Cl;~~~rP:~ffir~{Jiffi~RWit~~.q;~fji;~~;l 
mandato eletivo que lhes assegure 
foro especial. 

Art, 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os .J. .... ,Ju.J.J,~'-"'" 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar aARACOSSAF em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARACOSSAF. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: ./ ' ... '.;'~'" 

a) ~o Dir~~ºr: ~eraLCOlnpete{r,.~?res:~.· .:v.~~COSS~F, passí'.'a e a~iva, jUdi,cial 
" extraJudIcIalmente, coordenar~Bsldlr as reumoes da dIretona; assmar 

oi 
,'0 
. I '{ 



contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com.os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamento~;"partidparej1tesidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Direto«"Administrativ~ompete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras 'tla-etlt.~rigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da 
ARACOSSAF, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob fonna de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 -to Conselho Comunitário\eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade, 

o Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

'~~~iri:;rii~i~i~if;~~~t~Ê~~ atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
I~ 'collTIm:m'tária, devendo periodicamente elaborar relatório 

grade de programação, bem como sua avaliação. 

- DAS ELEIÇÔES 
~,tA'[I:~fW~~Mtl~~U.Lla estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

~:::.::,~~::;:~~~~~rt~r~~~~~~ UU'VLL'V a Comissão eleitoral, acompanhada de 
""' VVAUjUJ.,",Ll' e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 

,·,,,f,01>'e.,,, de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

~!~ OCt 
J' • 

§ 10 -, a participação de associados em mais de uma chapa, bem com9,:R:;Y~tPJ PÚr<1 
cumulativo ou por procuração. "1::) i Er1io --~ICO 

. COMo 
§2° - A diretoria ser.á for:mada pela chapa q.ue alcançar a maioria dos votó'gi'~d~t~_( I _'' 

ac?~do com ~ proporcIOnalIdade dos vo~os obtId?s por cada chapa, de~de que....QPJ!sLo. ~ :::;::l~~::" 
mIm mo de vmte por cento dos votos vahdos totalIzados no processo eleItoral. A esciITl~ __ 
do critério para contagem será decidida no início da AO. --._---

V-DA PROGRAMAÇÃO 
A:rt. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nonuas 
dIspostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. ~ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
exc~tua?~s as sItuações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obr:gatonas dos Pod~res Executivo, Judiciário e~eg lativo) definidas em leis. Também . 
sera vedada a cessa0 ou arrendamento da e . , , do Serviço de Radiodifusão %. 
Comunitária ou de horários de sua programação.,,~ I) _. __ ' ;':"'-" W"" 

r;;.:1?rª"l.~fW·4 M." ~1f.il~~r, ~ 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 O Patrimônio e Receita da ARACOSSAF será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ARACOSSAF ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins 
não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

PJ.t. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 de fevereiro de 2008 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Santana do São Francisco (SE), 13 de fevereiro de 2008. 
-",,';;Jj<~~~f~~,,;~fa'~~~1 



Ata de A.ssembléia Geral de Fundação, Aprovação do Estatuto, Eleição e 
Posse da Direção Executiva e Conselho Comunitário da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco. 

/"~"'.'"'''' /'...... ". ") 
do mês deCf~vereir~ de do{~mil e otto, atendendo ao Aviso de Cadastramento do Ministério das 

COlllUnic:acl)es de demonstraçã.Q..de' interesse em -serV"iço de Radiodifusão Comunitária, nesta cidade, reuniram-se os 
lU"H'~"VO descritos e assinados na relação de presença anexa, da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Santana do São Francisco- ARACOSSAF, para deliberarem sobre o seguinte tema: Fundação, Api'Ovação 
Estatuto, Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF. Para presidir os trabalhos foi indicado 
aclamação oCa) Senhor(a) José Carlos dos Santos, portador(a) do RG n° 1.266.053 SSP/SE, que escolheu a mim, 
Tama Monteiro Melo Honorato, portador(a) do RG nO 1.257.817 SSP/SE, para secretaria-lo, Com a palavra o 
Senhor Presidente, ~tIill!!LU~ID!OO!.J!!m!!~!!llÇª-.mu!;~ªª---ªª..1!!f!!!!Q!!!!!illlªº-~@!!!!!!!ill~L...!!:'!!!!!.!!!!!!!UI 

trabalho e declarou aberta a Assembléia Eletiva da entidade. Ato contínuo, submeteu a apreciação dos UH.'''''''''''' 
Estatuto da Associação, sendo o mesmo aprovado por todos, Em seguida, procedeu-se a eleição da 
Executiva e do Conselho Comunitário. Após a apresentação dos nomes dos candidatos, a Assembléia entrou 
recesso por uma hora, tempo este necessário para o debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentados. Após 
decorrido o tempo solicitado, deu-se o inicio do pleito eletivo, e após a contagem dos votos presenciada por todos, 
foi apresentado pelo Senhor Presidente o resultado dos votos e assim ficou composta a Diretoria Executiva 
entidade: Diretor Geral - José Carlos dos Santos; Diretor Administrativo - Tama Monteiro Melo Honorato; 
Diretor de Operações - Maria de Fáti..tna Santos de Santana; Conselho Comunitário - Titulares: Laércio Santos 
Nascimento, Karla Verônica Soares de Mello, Maria do Rosário, Maria Virgínia dos Santos e Max Silva Fontes; 
Suplentes: Antonia Rosa dos Santos, lderbal José dos Santos, Eulina Carvalho de Andrade, Josevaldo Souza Silva e 
Clebson Lima Catarino, devidamente assinados e qualificados na relação de Diretoria Executiva em anexo, Após 
uma salva de palmas o Senhor Presidente empossou diretoria eleita, para o período de treze de fevereiro de dois mil 
e Oiio a treze de fevereiro de dois mil e doze, os quais ao tomarem posse, prometeram solenemente tudo fazer para 
conseguir levar avante as fmalidades sociais e trabalharem juntos para que a Associação atinja seus objetivos no 

curto prazo possível. Finalmente oCa) Senhor(a) Presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar 
e nada mais tendo a tratar, agradeceu à presença de todos e deu por encerrado a presente Assembléia Geral, e 
determinou a mim que servi. como secretario(a) que lavrasse a presente ata e levasse a registro junto aos Órgãos 

os competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários, A presente ata vai por,1f1.4p. e pelo(a) Senhor(a) 

assinados como sinal de sua aprovação. _~ ~\ ---c- .-:~-:::. !!~/):~~!;;5~? 
~mRft~~~lH:&'~;;;';f;'~'i"'h"l1~n(",i,;"ti'-:'Ji'~';l\J l.;;'f:;l;;:;;;iyi':~; "!'Jiss'il"'tr '-:-li~~~ 1 ~ '" 'IU ~.., ~ , ,J·';x-'f'Hf'";"?I.. :(~ ,~~ 
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N° NOME 

01 José Carlos dos Santos 
02 Maria de Fátima Santos de Santana 
03 Laércio Santos Nascimento 
04 Maria do Rosário 
05 Maria Virgínia dos Santos 
06 Karla Verônica Soares de Mello 
07 Max Silva Fontes 
08 Antonia Rosa dos Santos 
09 Iderbal José dos Santos 
10 Eulina Carvalho de Andrade 
11 Josevaldo Souza Silva 
12 Clebeson Lima Catarino 
13 Simone de Jesus Feitosa 
14 Ledir dos Santos Lima 
15 Mareio Menezes Boto 
16 Edna Maria dos Santos 
17 Rejanira Silva Santos 
18 Maria das Dores Santos de França 
19 João Ivan Dantas Ramos 
20 _ = (/ Gizele Vieira dos Santos 
2L º ~ )] Tevan Alves de Oliveira 
22i I ~ S5~r~a Monteiro Melo Honorato 

1L13! VY_~ ~ O Luiz Carlos dos Santos 
~41 n S2 Maria Jose Batista dos Santos 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Relação dos Associados 

CPF RG Endereço 

711.682.305-00 1266053 SSP/AL Rua Bananeiras, 650 
589.039.925-04 8872019 SSP/SE Rua Bananeiras,s/n 
429.236.465-68 880721SSP/SE Rua do Grupo, 171 

457737 SSP/SE Praça João da Silva Barroso, s/n 
564.268.364-00 1183661 SSP/SE Praça João da Silva Barroso, 256 
969.665.565-72 12770680 SSP/AL Rua Bananeiras, 650 
031.887.985-98 2206625-0 SSP/SE Rua Santo Antonio, s/n 
488.732.174-00 730100 SSP/SE Praça João da Silva Barroso, 256 
200.609.475-00 813955 SSP/SE Praça João da Silva Barroso, 256 
004.702.065-27 1264920SSP/SE Rua Bananeiras, s/n 
915.394.205-15 1381415SSP/SE Rua Manoel Aguiar Melo, 91 
921.247.715-15 13 52528SSP /SE Rua do Manga, 748 
006.708.175-46 20009623 SSP/SE Rua Manoel Aguiar de Melo,91 
011.421.995-84 3176125-9 SSP/SE Rua N S da Conceição 
723.090.085-91 1323750 SSP/AL Rua do Manga, 748 
584.355.065-68 1048921 SSP/SE Rua do Grupo, 47 
393.937.805-44 718467 SSP/SE Rua do Grupo, 618 
027.735.685;.75 3314487-7 SSP/SE Rua São João, 572 
712.152.985-"87 1228866 SSP/SE Rua São João, 572 
043.712.895-41 2206654-3 SSP/SE Rua do Grupo, 64 
833.774.505-30 3120330-2 SSP/SE Rua do Grupo,s/n 
949.763.175-87 1257817 SSP/SE Rua Manoel Aguiar Melo, s/n 
802.699.744-15 1105552 SSP/AL Rua Manoel Aguiar Melo, s/n 
236.023.925-20 667104 SSP/SE Rua Manoel Aguiar Melo, s/n 

CEP 

49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
49985-000 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santana do São Francisco, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Maria de Fátima Santos de Sant Ana 
Diretor de Operações 
CPF 589.039.925-04 

b.J,Ol Ú~"n\ffoLSDca'!l!,!cltl-tQ~) 
Karla Verônica Soares de Melo 

Conselho Comunitário 
CPF 969.665.565-72 

}~~&~L~~> 
'-'" Maria ViYfllia dos Santos·-

Conselho Comunitário 
CPF 564.268.364-00 

~~lY\() \l~\&rotti H f) JJk~B \1t\~X\RlJu:te 
Tama Monteiro Melo Honorato 

Diretor Administrativo 
CPF 949.763.175-87 

(. /"-~ / ./'"'\, "'< L __ ~ .. ' . /'"1,... . .,-: ~<. 
r?f,çz/ z L;&D _--.:::t;?Y~J /}'df/;C;;,r:y té~, I~Vr:.] 

t:Y Laércio Santos Nascim~nto 
Conselho Comunitário 

CPF 429.236.465-68 

Maria do Rosário 
Conselho Comunitário 

CPF 657.098.704-63 

7 Max Silva Fontes 
Conselho Comunitário 

CPF 031.887.9~-::~~lço PUBLICO FEOER/\L 
M!:~ISTERIO D/\S 
CONFEF<:E COM O OF~i(;If\jAL 

Em, .. ",~"...c-, __ .• L._-'. ____ .' _._. ___ ~ 

Endereço para correspondência: Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, na -Cída~ana do-­
São Francisco, Estado de Sergipe, CEP 49985-000, Telefone para contato: OXX-79-3339-1105; 
Correio eletrônico (e-mail):fm-santana@bol.com.br 



ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

.!,,"~\; 
Santana do São Francisco - Sergipe 

ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Carlos dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santana do São Francisco, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, na 
Cidade de Santana do São""Fr;ncisco, Estado de Sergipe; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM Carrapicho. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. ~--

<-----..... --_ .. -_ ..... --_._--

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10° S 17'27,9" de -
latitude e 36°W 36'12E de longitude e o endereço proposto para instalação do ~SIStêID.alrradiante 
é: Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, na Cidade de Santana do São Francisco, Estado de 
~----Sergipe; ----~. 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados iildícadosemseu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Santana do São Francisco (SE), 3 de março de 2008. 

José Carlos dos Santos 
Diretor Geral CONFT[~E COM O OF;;IGINAL 

Endereço para correspondência: Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, na Cidade de Santana do 
São Francisco, Estado de Sergipe, CEP 49985-000, Telefone para contato: OXX-79-3339-1105; 
Correio eletrônico (e-mai1):fm-santana@bol.com.br. 
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JOS~,CARlOS DOS " li" 
;,',RtMBA~NÊJRA$ 0065,0 ,'C" ,,", , : :':':\> 'i, 
"':', ~ANTANtÚj)Q;SAO fRANôtSQO:l S~~*'~: 57Ôf: ' , 

'o."': 
Classe: .RESIDENCIAl Monofásica 
Roteiro: 18-590-140-0494 o 
N° do Msdidol':A1020513910 Referencia: NOV/2007 

Emissão: 30/11/2007 

,~SERVADO AO FISCO 
eM' i:r 'T trTrIZ em 

", 0440.cf32.7aaa.:S3c3.086d.fa73.6250.8288 

INDICADORES DE QUAIJIIA!JE _ 0912007 - Conjunto SANTANA DO SÃO FRANCISCO * ... mT5""ffl"RPls *'*tfflup 

DEC 
FEl: 
DIC 
FIC 
DMiC 

~ APURADO UMlTE DE TENSÃO (V) 

7,2 
6,6 

22,0 
14,0 
11,0 

0,13 
'/,97 
O,i2 
2,00 
0,07 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

127 

116 
133 

OEC: horas, em média, Que a região liceu sem enlirgie. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem energia, DIC: n'':'lle horas que o cli&llle ficou sem energia. FiC; n·. de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: duração, em horas, da maior Interrupção da energia no período. Posslvais valores individuais apurados acima dos padrões nesta unkfade consumidora implicarão dIreito a compensação. 

433 N° 496924 

Identificador para Débito Automático:0OOO5907555 

~'"'' I 
CANAL DÉ CONTATO 

~,":i~~~~_~~'::! - J~gl'ita referente ta. Agresentayão _ ,, __ ~_' __ ~,"'~ ____ _ 
NOV/2001 05/12/2007 

AUA BANANEIRAS 00650 

SANTANA DO SAO FRANCISCO 
CNPJ/CPF 71168230500 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh 

OUT/2007 C==.=J 64 
SEr/200? [ =:J 79 

AGO/2007 C==:J so 
JUI..I2007 I I 64 
JUN/2007 c:::: ==:J 120 
MAI12007 C===:J 69 

A8PJ2.007 I -=:J 81 
MA"Rl2007 I I 64 
FEV/2.007 L-.--J 53 
JAN/2007 C='---..., 108 

OE.Z/200S :;;;' liii.E.lill' 123 WlVl2006 llJ 126 
.loIA DOS 3 MESES ANTERIORES: 

SBI<Wh 

ATENÇÃO 

Data da próxima leitura 
"' 28/12/2001 

i FATURAS EM ATRASO 

12/11/2007. 32,67 

% 
30,91 

12,45 26,30 

14,41 30,44 
3,15 668 

47,34 100,00 

"i"" 

- REt'WISO DE VENCIMENTO: Caso ais) latura(s) "cima relacionada(s) parmanaça(m) am 
atraso, o IOlngelmenlo podará ser suspe11so li pMir de 20112/2007. Conto,ma 
Resolúç9.0 45'; da ANEEL O pagamento após assa thta não ,,11r01"';; a pi.lSslbi/idade 
da devida auspensão do fornecimento, caso o mesmo não ~eja comunicado ou aS 
contas pa.gas não estejam na unidade consu.'Vl1tbm pala COInpr01llição, CasO> lá !e<tha 
elaluado o pagamento dais) falurEl(s)J!.'Llrru!d;!~~ldlôrar~11~'iS'-"§et"t:""~"'''''''< ","" 'c -LEITUAACONFIRMAOA :.,C, 1'\ OF'h3!Ii:)II,'llt\lt'\;V ti" 

, L 1~6r1Cj e a copia fieltlíJ ln .. ~,1I0' yUc 

Martins me fOI exibido. 
I 

11'" l~rHl?r\ • ,~~. t'l ílqarlO í,~,:·l.. ~ 

CÁLCULO DE CONSUMO 
ANTERIOR ATUAL 

Datl l.eltura Date leitura COrtstar.iJe Cllosumo Dia> 
29/10/07 6491 2&/11/07 6587 "I 96 3l" 

DEMONSTRATIVO 

fORNECIMENTO DE ENERGIA 
96 X 0.310111 

IM~OSTOS/ENCARGOS 
PIS, 

COFINS: 

JUROS DE MORA oonOO7 
MULTA 0012007 

Valor (R$) 

29,77 

ICMS (UeEê de Cálculo RS 42,941 Allquola 25.00%) 

0,43 

2,01 

0,47 

0,77 

10,73 

OUTRoS SERViÇOS PIlEST AOOS 
BEM SEGURO - ACE SEGURADORA S.A. 1112007 3,16 

VENCIMENTO 

12/12/2007 
TOTAL A PAGAR 

R$ 47,34 
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~~l." ~'j" '.0. % r ,~ 
'-~-~~--r:r..""!êsl=A"::'no":"""'~~~~-'Fc~.'::P."!F:-'-~-~-~->:-"""f~""""""'i·", 

b JAN/2008 589.039. 925-04 ~';t-' 
IReglme Jurldlco ituaç30 do Servidor 

COMPROVANTE DrE: 
RENDIMENTO 
oServld~r ,CL T· I ATIVO Ai' 

MARIA DE FATIMA SANTOS DE SANTANA-12993631081 i, .(?J'i; 
P:c~a~rgo~E:;:fe:!::ti'-!vo~--!..L!-!...e.=~"-!:!!.!-!~"-,='--"'-""'C!..!.1C!!.!!:!.-r.C;:'a~tJ:::CI~ass~elP~ad7râ~o""Nf';'v-e-;-I--\\;;--~"r--,;:---'l:t- ' "ti 

EXECUTOR DE SERVICOS BASICOS 8-1 I 1 
Cargo Comissionado/Função 'Função/Srmbolo 

SF IR I Banco IAgênola lConta 
00 047 PODa0 1 o I 0070483 

Orgão 

SEED CT 02 APOIO A 
Local de Trabalho . InIcio do ExercIdo 
ESC EST ANTONIO· M BARROSO-CT18 30/05/2007 

C6DIGO ·DISCRIMINACI\.O PARCELA VALOR 

!i!::: m::!:::}:!!:!:::}:!!::! !:!::!!:!i:!::!::U::UF!::!!::::!!ru:::::!:!!:!!:!!:!!:!!:m!::!:!::!!:::::!:!!:!!:!!:!!:!!:!::!::i!;:!:!::m:;i;':;::::!:!:::::m i:: i:! :::!:::!:!!::!:::::{}::!!:!!:l!:!!:!!::::!::!m:!!:: I 
i::::! li:!!::!:!!:!!:!!:!!:!!:!!:!!:!! ::!::!!:!!:!!:!::!!:!::!n!:!!:j!:!!:!!:!!:!i:j!:!!:!!:!!:!!:!::j!:!!:!!:!!l!::::!l:!!:!!::!:!!::!::!::!:!!:!!:!!:!!:!!:!!:!'!::!!:!!:!!:!!:!1:!!:!r :!::!:!!:!!::::!!:!!:!!:!!:!!:!!:!!:!!:!!:!::!!:!!:!!:!!:! f-­
!:!::! !!:::::::!!::!:!::!:::!:!::!:::: wlm:m!:m:::!:m{:::::!:!::::::!::::i:::!::m:::F::::!::!:i::::::::::::i::::::::m:::::::::::!:!:::} :r!!:::::m:!:::i:!:: ::::::!!:::::::!::!:::::!::::::::::::[::m:[!:[[::::(: 

:::!:!i::i!:!::::::::1::::::::::j:::::::::::::::::::::!::!::::::::1!:!!::::ii:liii:!:::::i!t1:::!::i:i!::::!i:i::ii:!:::1::I::::!!::tW::!:::!:::::::::::::!i:::!::i:1:::!!I:il::I:II:::::::::::li::!:ii::::i::i::i:::::!:::i:::::::::::::li:! ! 
.~~~~=======~~========~~~====~l 

349.60 

~I;";H";,:'<;,iH·.'l~,':',,·jco-":';;"I";'''''o,, o '6-Cú':,;,:;s;, ~iôc lífIlé nto i 
I Ó ~ ~opla fiei 00 oíÍgmal que I, 
'I 

o I 
~ ,,,Obi., ;Q;j! o 

Ine fOI exibido. 

7. ::' \1 :~ . 
• f" 

380,00 30,40 I 
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RGIPE'GOVERNO·DE·SERGIPE'GOVER~lO'DE·"SERGIPE'GOVERNO"DE'SERGIPE'GOVERNO'DE'SI 
GIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE*(30VERNO'DE'SERGIPE~GOVERNO'DE'SERGIPE'GOVERNO'DE'SEl 

.ln""nt::'''''CI::CI~IOc::r:~r'''I'\Ir:or • .l,.....,"1I;r.C:1<C-t::O~IOc::*t::r'I'-II::Cl\.ln'*"nI::''''C!'c:or-Ict::""l":!n'\Jr:~""nr:"'CI: 

• ~ ~.~_ .... - ", .• _ ... ~ ". '-.-_ ._ •• _ ... ~_ '.0 ___ .... _ ..... _~._ 
........ ,., • .--__ .....:::. .... ,,.:; .; ......... ___ -_. _., ...... ~ __ ..... ....-.... _ <0_' .... '· • .....-'_ .... _ 

, 
'.0 

,ru~~~=,~ 
NATI,J~..,.,....l"o­

. '.~~-~i:~ 

C' 

-I 

DATAÓ~~~JfBt.,l; 
.~ /~.". ~~ 

NO"OE'S~GIPE';;-GÕVERNO'OE'SERGIPE;GOVERNO'OE'SERGIPPGOVERNO*DE"SERGIPE'GOVE 
O'OE'SERG!eE"GOVERNO'OE'SERGIPE'GOVERNO'DE"SERGIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE'GOVER 
DE'SERGIPE'GOVERNO"DE'SERGIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE"GOVERNO'DE'SERGIPE'GOVERNC 
E*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO"DE*SERGIPE*GOVERNO' 
SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE"GOVERNO"DI ER ' , 
~~ Comprovante ,de Pag'amento' 
DE Órgão I Mês;Ano 

i' IDI'il:ic.lj' o;ol'f~l!lt j E'I SEED FUNDEF 08 SETj2007 ! fj, ,0, <:"1 ,~~: \ 3CNome do Servídor 
• , (lu. 'U~~i' 1:)\' LAERCIO SANTOS NASCIMENTO 
I ' :~b .. ,.'.... . ...... ~ .......... '.í.~. :,~êi J ~·"::--c"".P"' .. F,;:...c:.::=--=-=----=-.=--=--=--=----;r.=S;"'itu-a-çã=-o-d""'o"""sc-e-rv""'id'-or----'--=------=R:-eg~im-e "7Ju-rr"'d:-ico---'---
, ~C'/Ij,;!,O ,1 ~R ---.---.------ ATIVO ESTATUTARIO 

I .~ I~I r~r~~~A G:~P:A:7;RANCISCQ -SE 
I
;~' .- ..,-=,-...;..~. e'.: ... _ "'" ,:_,.~~.:::~-~;::,:~E 49.985-000 ESC EST PROF GOMES NETO 08 

CASA 

:; ri' __ . ,r~· "~ ,~ "j~~!~~Jti#.i,~!:O:~~~E~OVERNO;E~ERG;PE;:-GOVERN6~E;:SERG;PE~OVERN;;;E;:SERGIPE~OVERNO;E~Ê 
~ ~ ,~ lO M ª (")', . . l1 ?::'GOV::RNO'DE'SERG!PE'GOVERNO'DE'SERG1PE'GOVERNO'DF'·q"RG!PI';'GOVERNO'OF'SER 

.' • --- -'0 _,0. __ -;...·---_-o·-·---'----------.---,,-~.:-_,-~_.~~~,~~, ___ ~~t, -:fi.:);; - ~ . ~:. ; ;'1 E*GOVERNO"DE"SERGIPE*GOVERNO*DE'SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO*OE'SERG 
:,' "'=<, " _ __ _ ) -'W l ... '.'11 o. i::. __ ,I. 30VERNO'OE'SERGIPE'GOVERNO'OE'SERGIPE"GOVERNO~DE'SERGIPPGOVERNO'DE'SERGIP 

'-- :;tec
e
,:---_ c - ',-,. '.'~'-. ~ ,: ... , • -~--, - , .. ~ - -- - ~ - "-~--- --:. ::':::_-. -:.- -. :: ,- :-.' _.._" " . . o.~' ,i .Q . ·i. : Jrlr:;~;:i;'i;':':'~i' ':,,' OVERNO"DE'SERGIPE"GOVERNO'OE'SERGIPE'GOVERNO'OE'SERGIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE' 

~~~~iQ[~~@~UWE-•• 4.;-li44 •• -5-1ua.~-11 .;' ........ ,.. '. ~ .:, ,,)titt!~*~@:Jf!~ /:: VERNO*DE*SERGIPE'GOVERNO'OE*SERGIPE*GOVERNO"OE"SERGIPE·GOVERNO"DE'SERGIPE'( 
l 30 'v'l:l\3.lJ:l'v':)~ - '" 3, '~," j:Ji !" " ,~, ':"~ . ,/. \9.' :;::tt~i;Í:~\~]&:411', L, ERNO"DE*SERGIPE'GOVERNO*DE'SERGIPE*GOVERNO·OE"SERGIPE*GOVERNO*DE"SERGIPE'GC 

. RNO'OE'SERGIPE'GOVERNO"OE'SERGIPE'GOVERNO"DE'SERGIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE'GO' 

'30'v'OLlN301 . 

~I 

i" 
'i I 

: I 
,\ i 
, I \.~ 

"S3Z3N3V'l S01!:1'v'O :!:Id, O'v'6'v'Ol:1IJ.N301 3crb.iriiu,:sNr 
S'v'IOj!:l3d 3d llÍ'l::1:ID;\fildOCI'v'N3ÚHooO.· . ' .. '.c 
'v'0I18f)d \f6N.'v'~n8;!!s.~0 \(!1;I'o/1.31:1:;)3S, .. ' 

3d181::13S30 daVíS3 '\.:, 
11S'v'l:18 00 VAll.'v'l:l303:1 'v'0I18(ld3!:1 

•• ... ~ ,- :.,. ,.t'!., •• ,.', - • 
; _, 0.- :;".~. __ .- .. , __ .-, -

i 
I 

li 

NO*DE*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO"DE*SERGIPE*GOVE 
0* 

, DE 
: E". 

sE 
g:; 

IRC 
GI 

.!PE 

SEED FUNDEF 08 
RUA GUTEMBERG CHAGAS, 
INACIO BARBOSA 
DR 5 - SANTANA DO SAO 
49.040-7/020 

169 ( . .,'i--' ... li{ 
r.~"-'" :::,:1 .." • 

(L;,::r .-;;:: 
~.oF 

'~ 8' SE FRANCISCO 

IE.I"I 

!g&ÊRi,~o;OE.;sÊRGIPéGÕVÊRNO;DE;;SÊRGIPE;-GÕVERi\io';'oE~ÊRGIPE;-~V~Ri~iô;~~';;-SÊR2IPE 

!
'VERNO'OE"SERGIPE'GOVERNO>CiE':SERGIPE'GOVERNO'DE"SERGIPE'GOVERNO'OE"SERG!PE"( 

"'.' . ERNO'DE"SERG1PE'GOVERNO'DE"SERGIPE'GOVERNO'DE"SERGIPE'GOVERNO"DE'SERGIPE'G( 
, RI',IO'DE*SERGIPE"GOVERNO"DE"SERGIPE'GOVERNO*DE'SERGIPE*GOVERI··IO·DE·SERGIPE*GO 
. NO*DE"SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO*DE*SERGIPE*GOVERNO"DE*SERGIPE*GOV' 
, ! O·DE'SERGIPE*GOVERNO'DE'SERGIPE'GOVERNO·DE'SERGIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE'GOVEI 

! DE 'SERGIPE*GOVERNO'OE'S ERGIPE*GOVERNO"DE'SERGIPE'GOVERNO"DE 'SERGjPE'GOVEo~' 
E·SERGIPE"GOVERNO'OE·SERGIPE'GOVERNO"DE*SEF::GIPE·GOVERNOOOE*SERG'PE*GOVEf 
SERGIPE'GOVERNO'DE'SERGIPE"GOVERNO'DE'SERGIPE'GOVERNO'OE'SERGIPE'GOVEF 

, ERGIPE"GOVERNO'DE'SERGIPE"GOVERNO"OE'SERGIPE"GOVERNO'OE'SERGIPE'GoVEP 





, - . . .. 

... JO~ê9~t=lL()SDOS . ,2;\;"_ 

"·:!~~~j:~1~~~$fg,~~~~óiSóQrs-Ef(,L\G:.57Ô)~_~t~~~;_. 
::- :-: -'-:::.'~ '.'::'~~ , :;;:;;~:-:. 

Classe: RESIDENCIAL Monofásica· 

Roteiro: 18-590-140-0494 

N° do Medidor: Ai 02051391 O 
o 
Referência: NOV/2007 

, Emissão: 30/11/2007 

Empresa Energética de Sergipe S.A.. 

Rua Mln. Apolônio Sales, 81 ·Inãclo earbosa -AracaJu/SE· CEP 49040450 
CNPJ 13,017.462/0001-63 Ins •• Esl27.076.74306 

433 
Nota Fiscal I Conta de EnergIa ElétrIca 

N° 496924 

Atenãiínento ao Gliente ENERGIPE. nonn "79 O<f 9C - ' 
Ao ligar, tenHa sempre em mãos a conta. ""'IIii'" UOUUI> (I U I...IGAÇAO GRATlIITA 

,RESERVADO AO FISCO 

, ," 0440.cf32:7aaa;:53c3.086d.fa73.6250.8288 

INDICADORES DE QUALIDADE· 09/2007 - Conjunto SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

UMITES APURADO ' UMITE DE TENSÃO M 
DAANEEL 

DEC 7,2 0,13 NOMINAL 127 

FEC 6,6 1,97 CONTRATADA 

DIC 22,0 0,12 LIMITE INFERIOR 116 

FIC 14,0 2,00 LIMITE SUPERIOR 133 

DMIC ,11,0 0,07, 

DEC: horas, em média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem energia. 

, n','lIe horas que o clienle ficou sem energia. FIC: n°. de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: 

jão, em horas, da maior interrupção de energia no perrodo. Possrveisvalores individuais apurados acima dos 

paarões nesta unidade consumidora Implicarão direito a compensação. ' 

( r~?~~?s.z90 CLIENTE Conta referente a APresentagão 'c ' 
\.~"/ JOSE CARLOS DOS SANTOS NOV/200t 05/12/2007 

RUA BANANEIRAS 00650 

SANTANA DO SAO FRANCISCO 

CNPJICPF 71168230500 

HISTÓRICQ DE CONSUMO Kwh 

OUT/2007 I I 64 

SET/2007 I 1 79 

AGO/2007 L=:=J 60 

JUU2007 I 1 64 

JUN/2007 I;::====;:-::-:::---~ 
MAII2007 ;::1 ===1 69 

ABR/2007 1 '] 81 

Iv1AR/2007 1 I 64 

120 

FEV/2007j :=: ===-5=3~_ 
JAN/2007 :=1 =====~108 
DEZ/2006 1 I 123 

NOV/2006 126 

MÉDIA DOS 3 MESES ANTERiORES: 
68KWh 

COMPOSiÇÃO, DO VALOR TOTAL DA SUA cONTA 

._-.. --~~------

Data da próxima leitura' 

28/12/2007 

FATURAS EM ATRASO 

12/11/2007 32,67 

VALOR R$ % 

14.64 30,91 

12,45 26,30 

0,32 0,68 

14,41 30,44 

3,16 668 
47,34 100,00 

Identificador para Débito Automático: 00005907555 

§DG - C~DIG@ D@ C@NSUMID@R , 

r\f\. I 

CANAL DE CONTATO 

.l 

CÁLCULO DE CONSUMO 

ANTERIOR ATUAL 

Data leitura Data Leitura Constante Consumo DIa. 

29/1 0/07 6491 28/11/07 

DEMONSTRATIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

96 X 0.31018 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 0912007 

MULTA 09/2007 

6587 

ICMS (Base de Cálculo RS 42,94 I Aliquota 25.00%) 

OUTROS SERViÇOS PRESTADOS 

BEM SEGURO - ACE SEGURADORA S.A. 1112007 

1 

Valor (RS) 

29,77 

0,43 

2,01 

0,47 

0,77 

10,73 

3,16 

APAGAR ~i 

R$ 47,34 f 
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Classe: RESIDENCIAL BR Monofásiéa 
Roteiro: 18-590-120-1375 
N° dÔ Medidor: A 1020528771 

o 
Referência: JAN/2008 
Emissão: 29/01/2008 

272 

Empresa Energética da SergIpe S 
Rua Mln. Apolônio Saio., 81 -Inãelo Barbosa -Araca)ulSE - CEP 49040-1 

CNPJ 13.017.462/0001063 ' lnse. EsL 27.076.74 
Nota Fiscal I Conta de Energia Elétrl 

N"497825' 

os ~tentlimento ao Gliente ENER6IPE. AOAA ~A A" AC "- ~ 
~~o ligar, tenha sempre em mãos a conta. ~ VeVVIH/1 Vil ~U LIG~ÇAO 6RATUI 
,,3t'~? p; ~"'_'" ~ 

RESERVADO AO FISGO 

51te.2593.eb55.c308.1865.36a 1.07 42.c340 

INDICADORES DE QUALIDADE. 11/2007. - Conjunto SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

UMITES APURADO UMITE DE TENSÃO (V) DAANEEL 

DEC 7,2 0,84 NOMINAL 127 
FEC 6,6 . 0,18 CONTRATADA 
DIC 22,0 0,00 LIMITE INFERIOR 116 
FIC 14,0 0,00 LIMITE SUPERIOR 133 
DMIC 11,0 0,00 

DEC: horas, em média, que a região ficou sem energia. f EC: vezes, em média, que a região ficou sem energia. 
DIC: n'. de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n'. de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: 
duração, em horas, da maior interrupção de energia no perlodo. Posslveis valores Individuais apurados acima dos 
padrões nesta unidade consumidora Implicarão direito a compensação. . ' 

DADOS DO CLIENTE Conta referente li Apresentação 

PRACA JOAO DA SILVA BARROSO 
S/N 

SANTANA~O SAO FRANCISCO 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh 

DEZl2007 I :=J 65 
NOV/2007 I I 66 
OUT/2007 r ::::J 56 
SET/2007 I 1 66 

AGO/2007 r- I 51 

JUU200i I 82 

JUN/2007 I 174 
MAI/2007 83 

ABA/2007 I 174 
MAR/2007 I 79 
FEV/2007 I 65 

JAN/2007 I 78 

MÉDIA DOS 3 MESES ANTERIORES: 
62KWh 

JANi20õã" - - 01'/0212008 " 

Data da pr9xima leitura 

27/0212008 

COMPOSiÇÃO DO VALOR TOTAL DA SUA CONTA - ,~_ ....... _+ ........ ~ 

DISCRIMINAÇÃO VALORrR$) % 
SERViÇO DE DISTRIBUiÇÃO DA ENERGIPE 750 33,60 
COMPRA DE ENERGIA 6,38 28,58 
SERViÇO DE TRANSMISSAO 0,16 0,72 
ENCARGOS SETORIAIS' .-:- ,~ 1,21 _ '5,42 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 7,07 31,68 
OUTROS SERViÇOS 0,00 0,00 

TOTAL 22,32 100,00 

ATENÇÃO 
- Neste mês sua unidade está classificada como Baixa ,Renda, conforme os crilérios 
das Resoluções 246/485 da ANEEL, resultando em um desconto de R$ 14.21 
- LEITURA CONFIRMADA 

:tiFEU20üS íOS8 

Identificador para Débito Automático:000040B23B4 

.... 3/408238-4 

CÁLCULO DE CONSUMO 

ANTERIOR ATUAL 
Data Leitura Data leitura Constante Consumo 

28/12/07 8729 28/01/08 8824 

DEMONSTRATIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

30 X 0.10746 

50 X 0.18495 

15 X 0.18607 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

ICMS (Base de Cálculo R$ 22,32 I Alíquota 25.00%) 

95 

Valor (F 

3 

9 

2 

o 

5 



", 



, , 



Classe': RESIDENCIAL Monofásica 
Roteiro: 18-590-120-1370 
W do Medidor: Ai 020534071 

RESERVADO AO FISCO 

o 
Referência: JAN/2008 

e656.80eO .f87e.14b0.43fc.86a6.2a22.cc79 

INDICADORES DE QUALIDADE· 11/2007 - Conjunto SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
UMITES 

APURADO UMITE DE TENSÃO (V) DAANEEl 

DEC 7,2 0,84 NOMINAL 127 
FEC 6,6 . 0,18 CONTRATADA 
DIC 22,0 0,00 LIMITE INFERIOR 116 
FIC 14,0 0,00 LIMITE SUPERIOR 133 
DMIC 11,0 0,00 

DEC: horas, em média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que'a região ficou sem energia. DIC: n'. de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n'. de vezes que o cliente ficou sem energi.a. DMIC: duração, em horas, da maior interrupção de energia no per/odo. Poss/veis valores individuais apurados acima dos padrões nesta unidade consumidora Implicarão direito a compensação. 
J>ADOS DO CLIENTE . Conta referente a Apresentação . -~. _.~-. --
IDERBAL J DOS SANTOS 

PRACA JOAO DA SILVA BARROSO 
0256 

SANTANAJlO SAO FRANCISCO 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh 

DEZ/2007 I 119 
NOV/2007 I 118 
OUT/2007 I ] 95 
SET/2007 I I 70 

AGO/2007 f 175 
JUU2007 I I 75 
JUN/2007 124 
MAI/2007 I 98 

ABR/20071 I 123 
MAR/2007 I I 101 
FEV/2007 I I 116 
JAN/2007 I I 107 
,.~ÉDIA DOS ~ MESES ANTERIORES: 

111 KWh 

JAN/2008 01/0212008 

Data da próxima leitu'ra 

27/0212008 

';OMPOS1ÇÃO DO VALOR TOTAL DA SUA CONTA 

VALOR R$ % 
17,86 33,61 
15,17 28,55 

~=m;~~;""i;~;,m-~;';'::"",",""-;---"'~!--=--:~;;'::~~::i-=-"".";:'~~:~~~i---:~ -_.- .. _- .. , .. 
16,84 31,70. 
0,00 0,00 

53,13 100,00 

ATENÇÃO 
- LEITURA CONFIRMADA 

'. 't' 

Empresa EnergéUca de Sergipe S.A. Rua Mln. Apolônio Sal •• , 81 - Imlelo Barbosa -Aracaju/SE - CEP 49040-150 CNPJ 13.017.462/0001-63 Insc. EsL27.076.743-6 
Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica 

270 

.... 3/154856-9 
CANAL DE CONTATO 

CÁLCULO DE CONSUMO 
ANTERIOR ATUAL 

Dala Leitura Dala Leilura Constante Consumo Dias 

28/12/07 13760 28/01/08 13877 

DEMONSTRATIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 
117 X 0.31018 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

CORNS: 

tCMS (Base de Cá/culo R$ 53,131 Aliquota 25.00%) 

1 117 31 

Valor (R$) 

36,29 

0,63 

2,93 

13,28 

R$ 5313 fi . . , 
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Classe: INDUSTRIAL Monofásica 
R-otei ro: 18-590-140-0438 
N° do Medidor: N1 048829027 

o 
Referêricia: NOV/2007 
Emissão: 30/11/2007 

Empresa Energética de SergIpe S.A. 
Rua Mln. Apolônio Sale., 81 • Inácio Barbo.a - Aracaju/SE - CEP 49040-150 

CNPJ 13.017.462/0001-63 In.c. E.t. 27.076.743·6 
Nola Fiscal/ Conla de Energia Elélrlca 

4?;.~ N0 499948 

cesse: www .. e:~ergi·pe.com.br Atendimento ao Cliente ENERGIPE. 0800 79 O" 96 -
Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. ..... L1GAÇAO GRATUITA 

RESERVADO AO FISCO 
Identificador para Débito Automático:00007133580 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDOR 
fc95.22af.8db4.ba67.085c.7126.a114.7eOc 

~DICADORES DE QUALIDADE - 09/2007 - Conjunto SANTANA DO SÃO FRANCÚ3CO. :'~ 3/71'3358-0 
UMITES 

APURADO UMITE DE TENSÃO M DAANEEL 

DEC 7,2 0,13 NOMINAL 127 
F~C 6,6 1,97 CONTRATADA 
DIC .22,0 0,12 LIMITE INFERIOR 116 
FIC 14,0 2,00 LIMITE SUPERIOR 133 
DMIC 11,0 0,07 

C: horas, em média, que a região fiçou sem energia. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem energia. 
}: ri'. de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n'. de vezes que o cliente ficou sem energia. DMIC: 
'ação, em horas, da maior Interrupção de energia no perlàdo. Posslvels valores IndIvIduais apurados acima dos 
jrões nesta unidade consumidora Implicarão direito a compensação. 

CANAL DE CONTATO 

lADOS DO CLIENTE Conta referente a Apresentação 

Ig~:e~o EVANGÊi.ISTA BISPO ~~:~'~N~O~V~/~2::0~()~7~'~' ",.,...~.-.::. ~d~5/~'1ioi"2J~2~01i~7~' "~"""-.. ~.- : ...... . 

RUA, lo ANTONIO 00000 f 
s \lA DO SAO FRANCISCO 
C, ..;PF 11630973572 

IlsrÓRICODE CONSUMO KWh 

Data da próximá leitura 

28/12/2007 

FATURAS EM ATRASP CÁLCULO DE CONSUMO 

ANTERIOR ATUAL 

I' 

OUT/2007 I 174 12/11/2007 92,04 
Dala . Lellura Dala Leitura Conslanle Consumo Dlas 

SET/2007 I 176 
AGO/2007 153 
JUU2007 152 
JUN/2007 
MAII2007 160 
ABR/2007 I 211 
MAR/2007 I 177 
FEV/2007 ::::J 174 
JAN/2007 I 172 
DEZ/2006 I 183 
NOV/2006 I 191 
MÉDIA DOS 3 MESES ANTERIORES: 

168 KWh 

250 

~O!::I~ÃO DO VALOR_TOTAL DA SUA CONTA 

• DISCRIMINA AO . VALOR R$ 
" O DE DISTRIBUI ÃO DA ENERGIPE. 26.57 
Ôl.: .... fiA DE ENERGIA 22,57 
SERVI,Ç9 D.E 1:I3ANSMISSAO 0,57 
ENCARGOS SETORIAIS 4,28 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 18,06 
OUTROS SERViÇOS 0,00 

TOTAL 72,05 

~TENÇÃO 

% 
36,87 
31..33 

0,79 

25,07 

0,00 
100,00 

REAVISO DE VENCIMENTO: Caso aIs) faturaIs) acima relacionada(s) permaneça(m) em 
:raso, o fornecimento poderá ser suspenso a partir de 20/12/2007. Conforme 
esolução 456 da ANEEL. O pagamento após essa dala não elimina a possibilidade 
a devida suspensão do fornecimento, caso o mesmo não seja comunicado 
mtas pagas não estejam na unidade consumidora para comprovação. 
'etuado o pagamento daIs) faturaIs) acima, desconsiderar essa 
LEITURA CONFIRMADA 

29/10/07 4105 28111/07 4279 

DEMONSTRATIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

174 X 0.31031 

IMPOSTOS/ENCARGOS' 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 09/2007 

MULTA 09/2007 

ICMS (Base de Cálculo R$ 69,841 Aliquola 17.00%) 

1 174 30 

Valor (R$) 

53,99 

0,71 

3,27 

0,80 

1,41 

11,87 



Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

ARACOSSAF 
Santana do São Francisco - Sergipe 

ANEXO 08 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às treze horas, na 

Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, na Cidade de Santana do São Francsico, Estado de 

Sergipe, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação de . diodififSii~ 

Comunitária de Santana do São Francisco, com a finalidade específica de m nifestar apoio 

iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço e Radio' são 

Comunitária, na Praça João da Silva Barroso, 256, Centro, de modo a atender a toda comunidade 

envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 

legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, 

para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos 

associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 

aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 

será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às dezessete horas do dia quinze de fevereiro de dois 

mil e oito e eu Tama Monteiro Melo Honorato, na função de secretário(a) da reunião, lavro esta ata. 

Endereço: Rua Bananeiras, 650 
CEP: 49985-000 

. MOfi,cL d Q kJtl :..Y)1.ex c:::,o.::n.to-::, S Ot'\"\.\-Q"'!"'C:, 

v Nome: Maria de Fátima Santos de Santana 

N° da Identidade: 8872019 SSP/SE 

Endereço: Rua Bananeiras,s/n 
CEP: 49985-000 

L c- é? "'t..~;I;.,?/' , ~-
,c:c&!.efu~~ Liié/~~o-s ~~~:?>l-tAJ/L, ~-. 

N° da Identidade: 880721SSP/SE 
Endereço: Rua do Grupo, 171 

CEP: 49985-000 M! C\!i~: f)/\S 

COi\L:T:TZE. COíVl O Of\IC3iNAL 

k#~4~ ~.-v ~Q .f'LpJ-1A0 
------~--~~--~.~~-~-~~~-~~~~------+~ffim._~~~.-----~--l-~--~-~~_~ 

Nome: Maria do Rosário 
N° da Identidade: 457737 SSP/SE 

Endereço: Praça João da Silva Barroso, s/n 
CEP: 49985-000 



Nome: aria Virgíma dos Santos 
N° da Identidade: 1183661 SSP/SE 

Endereço: Praça João da Silva Barroso, 256 
CEP: 49985-000 

hahLa .l((~C1X l&o{){~& 6l 'Jt--wtilD 
Nome: Karla Verônica Soares de Mello 

N° da Identidade: 12770680 SSP/AL 
Endereço: Rua Bananeiras, 650 

CEP: 49985-000 

(Y\OJX s.~~ \16.. (;~rA~ 
Nome: Max Silva Fontes 

N° da Identidade: 2206625-0 SSP/SE 
Endereço: Rua Santo Antonio, s/n 

CEP: 49985-000 

) Nome: Antonia Rosa dos Santos 
I N0 da Identidade: 730100 SSP/SE 

Endereço: Praça João da Silva Barroso, 256 
CEP: 49985-000 . 

'/J /" C' ~-L __ ., 
'k4<;"Ab C'/.j/ 14/~ ciO? ..J OV1~,_.Lg~ 

-.J.... Nome: Íder'bál José dos Santos 
N° da Identidade: 813955 SSP/SE 

Nome: Eulina arvalho de Andrade 
N° da Identidade: 1264920SSP/SE 

Endereço: Rua Bananeiras, s/n 
CEP: 49985-000 

Endereço: Rua Manoel Aguiar Melo, 91 
CEP: 49985-000 

Nome: Clebeson Lima Catarino 
N° da Identidade: 1352528SSP/SE 

Endereço: Rua do Manga, 748 
CEP: 49985-000 

.'.: 



Nome: Sim~íie de Jesus Feitosa 
N° da Identidade: 20009623 SSP/SE 

Endereço: Rua Manoel Aguiar de Melo,91 
CEP: 49985-000 

Nome: Ledir dos Santos Lima 
N° da Identidade: 3176125-9 SSP/SE 

Endereço: Rua N S da Conceição 
CEP: 49985-000 

Nome: Mareio Menezes Boto 
N° da Identidade: 1323750 SSP/AL 

Endereço: Rua do Manga, 748 
CEP: 49985-000 

Nome: Edna Maria dos Santos 
N° da Identidade: 1048921 SSP/SE 

Endereço: Rua do Grupo, 47 
CEP: 49985-000 

Endereço: Rua do Grupo, 618 
CEP: 49985-000 

Endereço: Rua São João, 572 
CEP: 49985-000 

! Nome: João Ivan Dantas Ramos 
N° da Identidade: 1228866 SSP/SE 

Endereço: Rua São João, 572 
CEP: 49985-000 



Nome: Gizele Vieira dos Santos 
N° da Identidade: 2206654-3 SSP/SE 

Endereço: Rua do Grupo, 64 
CEP: 49985-000 

Noiile: Tevan Alves de Olivei~a 
N° da Identidade: 3120330-2 SSP/SE 

Endereço: Rua do Grupo,s/n 
CEP: 49985-000 

<;f;;;~o vtl6J-/~~vo i/tteÁ 140(Vl{),.~9.h 
Nome: Tama Monteiro Melo Honorato 

N° da Identidade: 1257817 SSP/SE 
Endereço: Rua Manoel Aguiar Melo, s/n 

CEP: 49985-000 

N/, e: Maria Jose Batista dos Santos 
N° da Identidade: 667104 SSP/SE 

Endereço: Rua Manoel Aguiar Melo, s/n 
CEP: 49985-000 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - 1Vlodelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\. 

\ 
\ ':::' '.!' , 

j ? - " 

\ \ N;~ãbaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar TIº- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

\Askci~@ ~ Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ /'" r) '1 

, \ ~os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL !1 I IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

~ (f~"t 

.,'\ 

Oi 
·0 
,:~" 
, . 

. ~~. 



ARACOSSAF 
Associação-de Radiodifusão Comunitária de Santana dó- São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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ARACOSSAF 
Associaçãoâe Radiodifusão Comunitária de Santana dõ São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de MAl~IFESTAÇÕES EM APOIO 

ENDEREÇO/CEP ~ ~ ~~_~~~_~_~ ~ 

!C~--fi -:'~~.; 7~"'"; ':k~~~e.n! r 6i"~'~'1 ~~~ lI1L~~&â'- :P,;CtC-.a =~ ==~ --I (':M''':'~ i:::;:! :4:1;:: u~ 1 :d.~v:.48·.= ,r22 S&sJZ. 1W-4'\&V~ \~l~U; ~m\l~.~\WVl& 
p 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana dó São Francisco· 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - ~Iodelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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ARACOSSAF 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do-São Francisco 

Santana do São Francisco - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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N° NOME LEGlVEL 

ARACOSSAF 
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Anexo 06 - Modelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE:S 

SECRETARIA OE SERViÇOS DE RADIOr.. 'FUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO 01:: RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S1728 10S1728 
. Distância A:B 0.49 

(IBGE) 
Longitude 36W3613 36W3629 

Processo 
: 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça João da Silva Barroso, n° 256 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça João da Silva Barroso, n° 256 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.008553/08 1.030,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53610.000153/99 Penedo AL 960,00 ARO 

4 53610.000157/99 Penedo AL 1.890,00 ARO 

4 53610.000392/98 Penedo AL 4.000,00 AUT 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

""I i h;""ici:u;(',~Rf\l. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? i)FF<'J~l~ .r' C}DL~~9]~~;;I\(~ÓE;: \iri\r{:~; ;\_~ Jf\S i..:; I \t',IN,\L 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
COfH+i·~t: ,U '-' J.&.. 
~: "i. t2~ 41 . 

Praça João da Silva Barroso, n° 256 - Centro t:. li, .v_·····----;7 
. "",4--~ - --

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ---v Sim 

30/06/2008 
. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIOr:FUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: /26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

'25' 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004. 
*** Tem concorrente. 

30/06/2008 Página 2 de 2 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . . 

-
DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: r53C>G(} lr.::,c\" ::1j,2~..L, OB, 
LOCALIDADE: {'~V\..C(,L:\'Cl etc> Çó~,,, P )LC,\\'Li>x-dUF: .:;s 

. ENTIDADE: (}V'/',f:)0. c.;"~ '1!,o.,ct..00cu" -toVV\,u \I\.:e~f-. -(=:-:~"-', "= . ....,.SC-P-\·y\.(!. OI"Z."":v 

" ,Aviso': .;26 Publicação no DOU do dia: 'S /12/0} Prazo expirou em: ~..&/3 ll-oáZl ' 

Frente a análise inicial, cuja 18 fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e~tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I.;.. MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

X declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Quantidade declar~a 

Obs; São válidas ap'enas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , , 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



, .. ' 

2 - Manifestação de, apoio coletiva, apresentada sob' a' forma de abaixo- I--_S::..;i:.:.;m:.:.;,_-+_-=N:..:.a=.-o~_ 
assinado, contendo 'I) nome,o número' da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as m,anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

1/ \, 
/\ 

.,' \ 
Quantidade declarada 

, Quantidade v.alidad;t 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até . ' 
os que apenas indicam conio n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do ' 
, declarante ou meSillQ aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome. 
- .o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações 
, ')\~ d'-.,\. C0;cl.-\. n"-( ),0 ,t~ nC":'ié'L(, ~:o f, 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

ç) oCJ Xl 

às tIs 3 ':.7
1 
:3~) C\ Li 1. (\ S , considerando a falta de 

Y~,L{~'P015GIS't\53 . 



Sim Não 
3 -. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e I------t-----­
comunitárias, legalmente constitJ.údas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a dimominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legàl 
que assinou~ devidamente registrada. Entendo-se que: 

-' 

Quantidade declarada 

,,; Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro·e complemento. . I--Q-u-an-ti-·-d-a-d-e-v-a-U-d-a-d-a-

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- ·0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua c6pia 
autenticada. . 

PONTUAÇÃOPOND~RADATOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls._· _______ , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

... 

.. 
.. 

.... 

,':' 

l: , .. 
! 
! : 

,. , , 



4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente pára manifestar apoio à iniciativa de y requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

(' 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade decl~ada 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 

. e cuja Ata esteja registrada. 
Quantidade validada 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

, 
- ,Ata válid~: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

". 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls Jp cv 3) , considerando a falta de 
1\)~\evEY 

} 'J ''':: 
.. 

NúMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associàdos MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

() !'-.... G~)S O ((1 
// Ç;~3 Cj 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

.~ 
área de interesse, . a requerente declara' que concorda em tentar 'associar-se às 
demais entidades. / 

.I 

:·RP, 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



\' r 

Deste modo, considerando a validação das manifestaçÕes em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que.porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios d~ 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
·frente à docu.mentação apresentada, especialÍnente os atos constitutivos. 

Brasilia,Jb de AoP1:t'C.i de 200X 
- Il -

Analista Responsável / Siape: .J .3 .:.03' S' 9 :3 

. ::-. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.009.222-08 
LOCALIDADE: Santana do São Francisco - SE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 02/03/ 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que, não tendo interesse no acordo aplicou-se o critério da 
representatividade do qual observou-se que esta requerente conta com maior número de manifestações em 
apoio que sua concorrente. 

N° do Processo Entidade 
Soma das Tem 
Manifestações de interesse 
apoio comprovadas acordo? 

53000009.222-08 Associação de Radiodifusão Comunitária de 639 pontos Não 
Santa do São Francisco 

53000.008.553-08 Associação de Radiodifusão Comunitária da 225 pontos Não 
Cidade de Santana do São Francisco / 
Sergipe 

Brasília, 18 de agosto de 2008. 

Sibe~ 
/ Siape: 1323593 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53.000.009.222-08 - Santana do são Francisco - SE 

no 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE Ol)TORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFl)SÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 01 a 04. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Fls. 06, art. 2 do Estatuto Social. 

',4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto social (fls. 06-10) e a Ata de Fundação (fls. 11) estão devidamente registradas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da lei n° 9.612? Sim 

Não há indicios de vinculação com outras entidades. 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Não está sediada em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 30-33 e 35 a 60. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 15 "FM Carrapicho" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 15. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 15. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 05, insc. n° 09.392.654/0001-82. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art.12 Validade: 13/02/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

José Carlos dos Santos 
711.682.305-00 

Dir. Geral Sim Sim Sim 

Tama Monteiro Melo Honorato 
949.763.175-87 

Dir. Adminisl. Sim Sim Sim 

Maria de Fátima Santos de SantAna' 
589.039.925-04 

Dir. Operações Sim Sim Sim 

Relação de associados: fls. 13; 
Comprovante do recolhimento da taxa: fls. 34; 

\\'lliCO FEDERI",,-Decl. endereço da sede: fls. 15 - Praça João da Silva Barroso, 256, Centro; , . , "f" :;>' IE ", S 
"'-.-) ~1"'~ '. "';,,'-- -.C -.' '\N\\,h\"UI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
, f~ 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao , . ' (0'; 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTANA DO SAO FRANCISCO ~;~;,~ >[" 
Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 tJ~ ~~~$' , 

13. I Conclusão da Análise 

A análise da documentação não indica pendências. 
O processo está juridicamente instruído. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

( f) ~ 

r 
\ lU, I f \ . 

____ ·~""'\._l···i~,f~=r)C'>;:ftvo'--3 
Sibela Leandra Portella Matias 

(Analista) 
~---------------------------------------------------------------------~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nº 3.236 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, o 3 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 

Praça João da Silva Barroso, 256 -= ---'J 
CEP: 49.985-000 - Santana do São Francisco - SE rÕÕ~~ME~TO ANEXJ\DO l ; NES IA DATA \ " llj ! I ~ u' I ~ ,oR ! 1 i .f2-)-,,~,,_.,...: .~~-_. ! 

7, • 
, \ 
~, // , {L-~ ~ ~U~OWY .• ~_-1 

Assunto: Reiteração. Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 
~- :';'-"';.:;~&:~ ~,= 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.009.222/08, na localidade 
de Santana do São Francisco • SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviçoíde Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, reiteramos a 
V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 • LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no sub item 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na '-:SDt:.t<:ÍÀ\ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso ess~S\\:l\ª,Q.O i,,,\\Cf'~O'2 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas (~~~smJ~~\~.M~2) CO\~\~~iG\~F 

,,' ':01'" "',\'fIO 
~ ,,' (.,\.' 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde 
deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação 
das coordenadas geográficas no formato GGoMM' SS", assim como o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBJ...l. Na planta de arruamento indicar o local e endereço do estúdio e 
da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

- e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

\. ! 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB!-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada~ conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl/doslssce-rnc 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Carlos dos Santos, na qualidade. de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Santana do São Francisco, 26 de agosto de 2009. 

1~. 
José Carlos dos Santos 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Praça João da Silva Barroso, 256, bairro centro, na cidade de 
Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, CEP 49985-000, Telefone para contato: OXX-79-
33391105; Correio eletrônico (e-mail):fm-santana@bol.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/!, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB/! da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e .... 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. !3EF."i .. ' 
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FORMUL.ARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I 1 I 1 1 1 1 I 1 1 I - 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

10191319121615141010101118121 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IFIMI ICIAIRIRIAlplIICIHlol I I 1 I I I I I I I I I I I 1I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IplRIAlclAI IJlolÃlol IDIAI IslIILlvlAI InlAIRIRlolslol 1215161 
WGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I 1 1 I 1 I I I I I I IclEINITIRlol I 1 I I 1 1 I 
CIDADE UF 

IslAINITIAINIAI IDlol IslÃlol IFIRIAINlclIlslclol I I 1 ~ 
CEP FONE FAX 

14191918151-1010101 I 17191-13131319111110151 11 I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Iflml-lslalnltlalnlal@lblolll·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO 

IclEINIT IRlol I I I I 
CIDADE (CONTINUACÃO~ UF 

IFIRIAINlclIlslClol I I I ~ 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1110°1117'1218"1 S 11316 0 1316'1113"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IplRIAlclAI IJlolÃlol IDIAI IslIILlvlAI InlAIRIRlolslol 1215161 I I I 
BAIRRO CIDADE 

Ic IE IN IT IRlol 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 s IAINI T IAINIÂ;Lh?dB~uJ§dãt~WAER.~; 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF '..,,~l '\r":M10 D/\S CO\~\\N\ChÇOE:o 

IFIRIAINlclIlslclol I I I Isl EI :!I!HIS cr\.' OOFIGINAL 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElclLIAIRI I I I I I I I I I 1_ I I I I I I I I I I I ~~r----
MODELO POTENCIA CE CAÇA0 

I T I E I C I It 11 I 3 I I I I I I I I I I 2 I 5 I . I O I Watts I O 7 1 7 I - I O 13-1 O I 3 I 4 I 5 I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IIIDIEIAILI IAINITIEINIAlsl I I I I I I 
MODELO 

IplTI 151,Isl I I I 
lfJ 



GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lo I O I • b IrlR 13 101 , 101m I I 13101. 101m 
9 - L1MIA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl I I I I I I I I I I I I I I I IRIGICI 1211131 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 III (AL) 

13lsl.lob 10141.lsldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

lo 1011 I , 161dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (T]) 

lo I. 16191 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

:íE!J 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pi. Ght G'í't. 11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,(9) = -17,6 (ffiI.. 

Fi = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
G'i't = Ganho da antena, no lllano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Ohs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2S 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB/-l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) O potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB/-l) = 107 + (-17,6) -20 log 1 = 89,4 (dB/-l) 
Ohs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IclLIAlulolIlol IMIAINlolEILI 10lAI ISIIILlvlAI I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 3 11 ~ I 2 I - I O 11 L.-R.....LI U--LI_A 1--1 .....LI N--LI_o 1--1 v.....L1 E--L4 1--'-...::1 Q:...LI 0---1-1-----1-1 0-1....1 7---1.1-----1-1 L-1....1 0---1.I_T '-1..-1 -,-I c---1.l_o -,--I s-,-I T---1.I_A -1..-1 -,-I N---11 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

r tv h I ~ tv I I I I I I I I I I I I I h g lu h r h I I I I I I I I 
CIDADE UF 

~IA~IR~IA~lc~I~A~IJ~IU~I~I~~1 ~I~I~I~I~~~I~~I ~I~I~I~I ~I~I~I~I~I ~I ~ 
CEP TELEFONE F Ac-X 

141910b 181-1815151 10\7191-19111511151119101 10\7191-12111014141410181 
E-MAIL 

IEINIGIO IcILIAluloIIloIMIAINloIEILI@IHloITIMIAIIILI·lcloIMI I I I I I 
DATA 

12191/10171'121010191 



'IGURAÇÃO 
DAS 

'ENAS 
"ENA WIDTH 

N' mm 

7 0.1 

7 0.1 

7 0.3 

7 004 

7 0.5 

7 0.6 

7 0.2 

10 0.4 

!PLOTAGEM 

1:2 

10 ARQUIVO 

-276-277 

;AIAS 

'01/06 

REVISÃO: 

MC-1 / 
COORD. N=10.000,000 
COORD. E=20.000,000 
COTA=4,115 

CO}.fPANH/A. DE S4NE'AMENTV OE SERGIPE 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO - SE 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMt:TRICO E REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

PLANTA 
ESCALA: N' DESO: N' FIRMA: 

1 :2000 PC-04-295 

1/2 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

DIAGRAMA DE ORIENTAÇÃO DAANTENA PARA ESTA ESTAÇÃO 

Azimute de 1900 N.V. 
orientação de potencia 

I 

, d' ~l da Silvu 
Clau to h ',ro Eletricista 

Engen e N 
CREA 13.102·D PE/F 



NITÁRIA 

Declaro, em atendimento à nonna supra citada que a cota do local da estação da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO 
FRANCISCO, na localidade de Santana do São Francisco/SE, não é superior a trinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um Km em tomo do 
local do sistema irradiante. 

Santana do São Francisco/SE, 27 de julho de 2009 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA n° 13.102-D/PE 



Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromos na localidade do município de Santana do São Francisco/SE, onde 
a instalação proposta no projeto de aprovação de local da instalação da estação 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO 
FRANCISCO, em Santana do São Francisco/SE possa causar qualquer tipo de 
interferência prejudicial. . 

Santana do São Francisco/SE, 27 de julho de 2009 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA nO 13.102-D/ PE/FN 

Arts 80 e 9° CON FEA 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB~L da emissora 
não fica situado a mais de 01 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Santana do São Francisco/SE, 27 dejulho de 2009 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA nO 102-D/ PE/FN 

e 9° 



Projeção do DTM: Geográfica(latllong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 10SI728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: O,oo~: 
0;16 90;6 180;8 270;9 360;7 450;7 540;7 630;8 720;10 810;8 900;8 990;9 1080;2 V 

Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = lOS1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 30,3° NMT: 81 
0;16 90;8 180;7 270;8 360;8 450;8 540;8 630;8 720;9 810;9 900;5 990;4 1080;4 V/ 

Projeção do DTM : Geográfica(latllong) Datmn: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 10S1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 60,F NMT: 62 
0;16 90;8 180;7 270;7 360;6 ,'50;7 540;6 630;6 720;6 810;6 900;6 990;6 1080;6 V 
Projeção do DTM : Geográfica(latllong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 10S1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 90,0° NMT: 39 
0;16 90;9 180;6 270;6 360;6 450;7 540;0 630;0 720;0 810;0 900;0 990;0 1080;0 L/ 

Projeção do DTM : Geográfica(latllong) Datmn: WGS84 / 
Ponto de Origem: Latitude = 1~SI72_8.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 119,?jNMT: 4 
0;16 90;9 180;7 270;5 360;4 4~0;4 ;:,40;2 630;0 720;0 810;0 900;0 990;0 1080;0 V 

Projeção do DTM: Geográfica(latllong) Datmn: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = lOS1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 149,7° NMT: 13 
0;16 90;14 180;8 270;7 360;4 450;3 540;5 630;3 720;3 810;4 900;6 990;24 1080;34 V 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 10SI728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 180,00NMT: 49 
0;16 90;19 180;13 270;6 360;4 450;4 540;5 630;12 720;31 810;53 900;45 990;41 1080;49 V 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datmn: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = lOS1728.00 Longitude = 036W36 13.00 Azimute: 210,3° ~nyr:;Y77 
0;16 90;19 180;16 270;16 360;14 450;4 540;4 630;5 720;6 810;6 900;9 990;11 1080;10 V 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = lOS1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 240,1° NMT: 117 .. 
0;16 90;20 180;25 270;25 360;28 450;33 540;28 630;35 720;31 810;39 900;35 990;52 1080;60 V 
Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 10S1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 270,0° NMT: 53, // 
0;16 90;20 180;23 270;27 360;33 450;41 540;"8 630;52 720;47 810;42 900;30 990;26 1080;22 V 

Projeção do DTM: Geográfica(latllong) Datmn: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = lOS1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 299,9°~MT: 26 
0;16 90;6 180;6 270;3 360;4 450;4 540;4 630;4 720;3 810;3 900;3 990;4 1080;4 L/ 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datmn: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = lOS1728.00 Longitude = 036W3613.00 Azimute: 329,7°~: 8 
0;16 90;6 180;5 270;6 360;4 450;4 540;5 630;7 720;7 810;11 900;8 990;8 1080;6 L/ _, 

, n~DERf\L 

Cláudio 4le~ q~ . 
Engenheiro Eletncls. 
CREA 13.102-0 PEfF' 



ASSOCIAÇÃO DER. C. DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

LATITUDE 10" 17' 28" 5 LONGITUDE 36° 36' 13/1 W 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM TORNO DO SISTEMA IRRADiANTE DISTANTES 4- km 

RADIAIS 

10 15 18 S Latitude, 36 36 13 W longitude ........... oo ............... O 
1015 36 S latitude, 36 35 07 W longituae ........ oo ................. .30 

10 16 23 S latitude, 36 34 19 W longitude ............................ 60 
101728 S latitude, 36 34 01 W Longitude ............................ 90 

101833 S Latitude, 36 3419 W Longítude ............................ 120 
10 19 20 S Latitude, 3635 07 W Longitude ............................ 150 
10 1938 S Latitude, 36 36 13 W Longitude ............................ 180 

10 19 20 S Latitude, 36 37 19 W Longitude ............................ 21O 

10 18 33 S Latitude, 36 38 07 W Longitude ............................ 240 

101728 S latitude, 363825 W longitude ............................ 270 
10 16 23 S latitude, 36 38 07 W longitude ............................ 300 

1015 36 S Latitude, 3637 19 W Longitude ............................ 330 

Cláudi.!il...el da Silv, 
Engenheiro Eletricista 
CREA 13.102-0 PE/FN 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 
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0,00 0,26 0,50 0,75 '1,00 1.26 '1,50 1,75 2,00 2 125 2,50 

Distância (krn) 

em Ponto de Destino 

10Sl728.00 Latitude 10S1623.00 

36W3613.00 Longitude 36W3807.00 

~ Aziroute(Graus): 299,9 Aziroute(Graus): 119,9° 
I. ) 

O Altitude (ro) 16 Altitude (ro) 45 

~; NMT (ro) 26 HCI: NMT (ro) 4 Hrx: 

.... -~ 0:::.,/'0 3,00 3,26 

Informacões Extras 

Passo (ro) 

Distância (kro) 

Fator K 

Freqüência (MHz): 

3,50 3,76 4,00 4,' -:->= 
.'<'~ 

90 

1.3333334 

4,003 G'f:..~ 
c:o~ ?' .• , 

~ Santana do São Francisco I SE Santana do São Francisco I SE 
7J==~==~====~~==~~~====~==~~==~======~==~~======~======================~==========~~~====~==~==~~ :p Data de Geração : 25/07/2009 04: 11 ;09 S/GAna/elo Sistema de informações Geográficas 
r 
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0,00 0,26 0,50 0,76 

Ponto de Origem 

Latitude 10Sl728 _ 00 

Longitude 36t1J3613.00 

Azimute (Graus) : 270,0 

Altitude (m) 16 

NMT (m) 53 HCI: 

Santana do São Francisco / SE 

Data de Geração: 25/07/2009 04:10:01 

Perfil de' Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGSB4 

1,00 1,25 1.50 1,75 2,00 2,25 2.50 2,75 3,00 3,2õ 3,50 '"'- .. ..,:Iirlo- 4,00 4' "''= ,.a::. ... 

Distância (~~n1) 

Ponto de Destino Informa ões Extras 

Latitude 10S1728.00. Passo (m) 90 

Longitude 36W3825.00 Distância (km) 4,016 

Azimute (Graus) : 90,0° Fator K 1.3333334 

Altitude (m) 87 Freqüência (MHz) : 

NMT (m) 31 Hrx: 

Santana do São Francisco / SE 
S/GAna/el· Sistema de /nfonnaçõ,:s Geográficas 
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Ponto de Oriqem 

Latitude : 10S1728. 00 

Longitude : 36W3613.00 

Azimute (Graus) : 329,7 

Altitude (m) : 16 

NMT (ro) : 8 HeI: 

Santana do São Francisco / SE 

Data de Geração: 25/07/2009 04:12:01 

Perfi! de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 

1,00 1,26 1,60 1,75 2,00 2.25 2,50 2,76 3,00 3,25 3,50 3.75 4,00 4' .... ;= .""-
Distância (krn) 

Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude : 10S1536.00 Passo (m) : 90 

Longitude : 36W3719. 00 Distância (km) : 3,984 

c"":::r~ Azimute (Graus) : 149,7° Fator K : 1.3333334 

Altitude (ro) 13 Freqüência (MHz) : 
~' ~ 

: ~", '~J) 
NMT (m) : 17 Hrx: ~"~1'7J;\!.J'\'..;!p.)" . 
Penedo l AL 

SIGAnatel· Sistema de Informações Geográficas 
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Ponto de Oriqem 

Latitude 

Longitude 

0,25 0.50 

: 1081728.00 

: 36W3613. 00 

Azimute (Graus) ; 60,1 

Altitude em) : 16 

NMT em) : 62 HeI: 

0,76 

Santana do São Francisco / SE 

Data de Geração: 25/07/200904:02:36 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

-1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,õO .-. --"-,tO 3,00 3,25 3,50 .... --';',fO 4,00 4 t2e 

Distância (krn) 

Ponto de Destino Informações Extras 
I 
I 

Latitude : 1081623.00 Passo em) : 90 
.... ~-

Longitude : 36W3419.00 Distância (km) : 4,003 e;,.,v 7il 

Azimute (Graus) : 240,1° Fator K : 1.3333334 ~'ª Altitude em) : 28 Freqüência (MHz) : ~eol-'::''\~~ 
NMT em) : 90 Hrx: 

Penedo / AL 
SIGAna/el· Sis/ema de Informações Geográficas 
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Ponto de Origem 

Latitude : 10Sl728.00 

Longitude : 36W3613 .00 

Azimute (Graus) : 0,0 

Altitude (m) : 16 

NMT (m) : 39 HeI: 

Santana do São Francisco I SE 

Data de Geração: 25/07/2009 04:00:02 

Perfi! de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 

1,60 3,60 .." --.:J,/'O ·1,7ô 2,00 '"" --.i-rtO 1,00 1,26 2t25 2,50 3,00 3.26 4,00 4' ?.:: ..... ~ 
Distância (km) 

Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude : 10S1518.00 Passo (m) : 90 

Longitude : 36W3613. 00 Distância (km) : 3,994 --2; Azimute (Graus) : 180,0° Fator K : 1. 3333334 

Altitude (m) : 5 Freqüência (MHz): 

NMT (m) : 49 Hrx: 

Penedo I AL Q\';1.;", ".;-: ,>0 

SIGAna/el- Sistema de Informações Geográficas 
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Ponto de OriQem 

Latitude : 1081728.00 

Longitude : 36W3613.00 

Azimute (Graus) : 30,3 

lütitude (m) : 16 

NMT (m) : 81 HCI: 

8antana do São Francisco / 8E 

Data de Geração: 25/07/2009 04:01 :29 

Perfi! de Terreno - Projeção Geográfica (fatllong) Datum WGS84 

4' ?.:: 
,~~ '1,25 1,75 2,00 2,25 2,50 1,00 1,50 .... --

"'-t lO 3,00 3,25 3,50 3 t75 4,00 

Distância (krn) 

Ponto de Destino I nformacões Extras 

Latitude : 1081536.00 Passo (m) : 90 
""E. -

Longitude : 36W3507.00 Distância (km) : 3,984 /I~ 
Azimute (Graus) : 210,3 0 Fator K : 1.3333334 ~~ Altitude (m) : 27 Freqüência (MHz) : 

/ J) 
'" ~!Ú~-$~ ~ NMT (m) : 70 Hrx: 

Penedo I AL 
SIGAnatel- Sistema de Informações Geográficas 



Q 
~, 

(') mO::: 
;;o::l~ mtg ~. 
»::1<::1 
~::r~ """, . _.~ 

;5o;:~ 
6~~~ 
}< ~.~ 

r:ff " 

S~ 
5: l~; 
OQ 
r'""\~Tl '-'-:2 I 

~G 
GJ~ 
2'0' »m 
I(J; 

.~ . 
.­
.~ 

225 

200 

'175 

150 

1 ~·­..:.0 

oJ) 100 r:::: 
:::; 

:!::! --~( 75 ~i 

50 J 

25 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (fatllong) Datum WGS84 

.-..... '- .~-~~ 

O', -.. _-----------

.. 25 -

-!5D ~ 
0,00 0,26 0,60 

Ponto de Origem 

Latitude 

Longitude 

Azimute (Graus) : 

Altitude (m) 

NMT (m) 

10Sl728.00 

36W3613.00 

90,0 

16 

39 HCI: 

Santana do São Francisco 

Data de Geração: 25/07/2009 04:03:33 

0,75 '1,00 

SE 

1,26 1,60 1 t75 2,00 2,25 2,50 

Distância (km) 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

1081728.00 

36W3401. 00 

Azimute (Graus) : 270,0° 

Altitude (m) 35 

NMT (m) 

Penedo / AL 

59 Hrx: 

.-. --

.&.,{O 3,013 3,25 

Informações Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator .K 

Freqüência (l\1Hz): 

3,50 3,76 

90 

4,016 

1.3333334 

4,00 c, "'.= 
-1'z"-

S/GAna/e/- Sistema de Informações Geográficas 
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Ponto de OriÇjem 

Latitude 

Longitude 

0,25 0.50 

: 1081728.00 

: 36W3613.00 

Azimute (Graus) : 119,9 

Altitude (m) : 16 

NMT (m) : 4 HeI: 

0,75 

8antana do São Francisco / 8E 

Data de Geração: 25/07/2009 04:04:35 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Dafum WGS84 

1,00 1,25 1,50 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

'1,75 2,00 .... .... -......... 0 

Distância (krn) 

: 1081833.00 

: 36W3419.00 

Azimute (Graus) : 299,9° 

Altitude (m) : 2 

NMT (m) : 17 Hrx: 

Penedo / AL 

2.50 

---_ .. ~ 

"'--~,tO 3.00 3.25 3,50 3.75 4.00 4' "':= . .:.~ 

I nformações Extras 

Passo (m) : 90 ~~. 
'C ,:;;. - 'I,~ 

Distância (km) : 4,003 ~';:'P (il-' 

'" 3 ~ Fator K : 1. 3333334. ~ ~ ~ 
Freqüência (MHz): '( ,j)'J 

' Õ'O\IJ.4;\~ 

I 
SIGAne/el· Sistema de Informações Geográficas 
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Ponto de Origem 

Latitude : 10S1728.00 

Longitude : 36W3613.00 

Azimute (Graus) : 149,7 

Altitude (m) : 16 

NMT (m) : 13 HeI: 

Santana do São Francisco / SE 

Data de Geração: 25/07/200904:05:31 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Oatum WGS84 

1,50 4 ');: 
1"'-'" 1 r75 2,00 2,25 2,50 """"t --.t.., ~~"O 3,00 3,75 4,00 1,25 3.25 3,50 1,00 

Distância (km) 

Ponto de Destino Informacões Extras 

Latitude : 10S1920.00 Passo (m) : 90 

Longitude : 36W3507.00 Distância (km) : 3,984 ç~í'L <}'?":;{ 
Azimute (Graus) : 329,7° Fator K : 1.3333334 ter' '"!:.-
Altitude (m) : 18 Freqüência (MHz) : :?~ ,. 
NMT (m) : 5 Hrx: ~.;:-,-.. -.. ::,,:/." 
Neópolis / SE '" 

SIGAnalel • Sistema de Informações Geográficas 
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Ponto de Origem 

Latitude : 10Sl728. 00 

Longitude : 36W3613.00 

Azimute (Graus) : 180,0 

Altitude (m) : 16 

NMT (m) : 40 HCI: 

Santana do São Francisco / SE 

Data de Geração: 25/07/2009 04:06:29 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum VIIGS84 

'1,25 2,76 1,50 1 7.=; 
ti ..... 2,00 2,26 2,60 3,00 3,25 3,50 .... --~,tO 1,00 4,00 4,2:: 

Distância (km) 

Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude : 10S1938.00 Passo (m) : 90 X. _ '\ 
Longitude : 36W3613.00 Distância (km) : 3,994 &V-, Sll 
Azimute (Graus) : 360,0° Fator K : 1. 3333334't!) -6-' 1"" 

,j 

Altitude (m) : 75 Freqüência (MHz); ~ ":if' 
NMT (m) 19 Hrx: 

. 1?;)1'.}'\> 
: 

Neópolis I SE 
SIGAnalel· Sistema de Informações Geográficas 
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Ponto de Oriqem 

Latitude 

Longitude 

0,26 0,60 

: 10Sl728.00 

: 36W3613.00 

Azimute (Graus) : 240,1 

Altitude (m) : 16 

NMT (m) : 117 HCI: 

Of75 

Santana do São Francisco / SE 

Data de Geração: 25/07/2009 04:08:56 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 

1,00 1,26 1.60 1,75 2,00 2,25 2 r50 

Distâneia (km) 

Ponto de Destino 

Latitude : 10S1833.00 

Longitude : 36W3807.00 

Azimute (Graus) : 60,1 0 

Altitude (m) : 107 

NMT (m) : 42 Hrx: 

Santana do São Francisco / SE 

2 r75 3,130 ..... ..... -
-=-,&.0 

Informações Extras 

Passo (m) : 
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FatorK : 

Freqüência (MHz) : 
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Ponto de Oriqem 

Latitude 

Longitude 

0,25 0,50 

: 1081728.00 

: 36W3613.00 

Azimute (Grausl : 210,3 

Altitude (ml : 16 

NMT (m) : 77 HeI: 

0,75 

Santana do São Francisco I SE 

Data de Geração: 25/07/2009 04:07:26 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Dafum WGS84 

1,00 '1,25 1,60 1,75 2,00 2,25 2,50 2,75 3.00 3.26 3.50 3.75 4,00 4·' '?:= 
.~~ 

Distância (krn) 

Ponto de Destino Informacões Extras 

Latitude : 1081920.00 Passo (ml : 90 
.~ 

Longitude : 36W3719.00 Distância (km) : 3,984 c:;'C'r?;, 0 

Azimute (Grausl : 30,3° Il!'.í.:i ~ o-
Fator K : 1.3333334 :r l/"'I ~ 

Altitude (ml : 99 Freqüência (MHz): ~ ~ 

NMT (ml : 49 Hrx: ~i:1~I~~~ 

Neópolis I SE 
SIGAna/el- Sislema de Informações Geográficas 



CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ..................................... '" 
Impedância de entriada .................................. . 
P I · - 1\ o anzaçao ................................................... .. 
Potência máxima de entrada ........................ . 
Ganho por elemento ..................................... .. 
VSWR ............................................................ . 

87,5 - 107,9 Mhz 
500hms 
Vertical 
300 Watts 
2,15 dBi (O dBd) 
< 1.1:1 

Área exposta ...................................... ............. 0,07 m2 

Ca,rga ao vento................................................ 7 Kgf 
Peso ........ ; .. ,..................................................... 1,5 Kg 
Dimensões pcirelemento (A x L x P) ... ............ 3100mm x 1700mm x 1700mm 
Resistência a vento.. .............................. ......... 120 I<m/h 
Conector .......................................................... UHF Fêmea 
Proteção elétrica ............................................. Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

PT 5/8 xxx 
~ 

Plano Terra 
~ 

5/8 de onda 
~, 

Canal 
Conector UHF F~mea 

• A= Altura L= Largura P= Profundidade 

• Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operaç:ão solícitmla pelo cliente 

• As 'informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prévio. 
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I Eletro-eletrônicos 

I BRASIL 
. - .- !, O Vale da Eletrônica 
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Diagrama de Azimute 
5' 1 o 100,00% 

10" 1 o 10000% 
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Cláudio Manoel da Sil'(}: 

Engenheiro Eletricista 
CREA 13,102,D PE/FN II 

Antenas Profissionais 



CALCULOS DOS PARAMETROS TECNICOS DA FM EM SANTANA DO SAO FRANCiSCO 

DADOS DO TRANSMISSOR: 

Potência (kW) 
Potência (dBK) 
Freqúencia (MHz) 
Canal 285 

SISTEMA IRRAD. 

CBT(m) 16 
Altura torre (m) 30 
altitude (m) 16 
latitude e logitude 10° 17' 28" 36° 36' 13" 
altura antena 30 
Ganho antena (Gt) (dBd) Ght = O Gvt= O 
Cabo RGC 213 
Comp cabo (L) 35 
Atenuação (AI) 4,5 
Perdas Linha(PI) 1,575 
Eficiência linha(ll) 0,695825 
Distancia referência (Km) 1 
Ganho antena (Gt) (vezes) Ght = 1 Gvt= 1 

POTÊNCIA ERP (dBK) -17,5956 
VIABILIDADE (ERP) SIM 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dB).L) 
VIABILIDADE (dB).L) -Norma nO 01/2004, item 18.2. tí'l 

89,4044 
SIM 

OBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA N1/2004 -SERViÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Cláudio ltoel1a Silvi' 
Engenheiro Eletricista 
CREA 13.102·0 PE/FN 



CREA-SE - Sistema de Preenchimento da ART Página 1 de 1 

la] S~~~ ~"'G,""",,","Q"""WM ''l"''''''" 
ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

I ART PE00000131 02800020 I 
12.1 NOME DO PROFISSIONAL W WREG. NOCREA 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 13102 

~ flJ TíTULO PROFISSIONAL 

!tt ENGENHEIRO ELETRICISTA 

~ ~ ALTERAÇÃO DO CADASTRO W ENDEREÇO DO PROFISSIONAL W TELEFONE 

8 XXXXXXXXXXXXXX RUA09 QD. 07, N' 112 -COSTA NOVA IV - MOSQUEIRO- ARACAJU - SE -49037000 32116139 
~ NOME DA EMPRESA CONTRATADA L!!J W REG. NO CREA I..!.QJ TELEFONE 

xxxxxxxxxx 

.J:~ 
~ NOMEDOCONT~ATANTE _ _ _ L.!3.J CPFOU CNPJ 

~~ 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTANA DO SAO FRANCISCO 09.392.654/0001-82 

lEl ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA ~ TELEFONE 

81= PRAÇA JOÃO DA SILVA BARROSO, 256 - SANTANA DO SÃO FRANCISCO (SE) 07933391105 

~ RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRAElOU SERViÇO CONTRATADO, CONDiÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS, ETC. 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA 
INICIO: 31/07/2009 

,§. TÉRMINO: 31/07/2009 

3 
~ g 

~ F VALOR DA OBRA/SERViÇO ~ VALOR DOS HONORÁRIOS 

SERViÇO X)(X)(XXXXXXXXXXX 1.000,00 

~ ASSINATURAS 

~~ SANTANA DO sAo FRANCISCO, IIJ~ -~ \. 2:,~ 
ili~ 31/07/2009 ~;f'.14, 1f'é.t/t'LfK'ed,,LR/ '!, '" C I 
~j;,. LOCAL E DATA PROFISSIONAL R4

u 
~ CONTRATANTE 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL R IZAD ENTRE AS PARTES (lEI 6 496f77 ) 

I!!U NOME DO PROP~IETARIO _ _ • '-J l3!.I CPFOU CNPJ 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTANA DO SAO FRANCISCO 09392654000182 
8 lE.l ENDEREÇO DA OBRA OU SERViÇO IE.I CEP 
2' 
Q PRAÇA JOÃO DA SILVA BARROSO. 256 - SANTANA DO SÃO FRANCISCO (SE) 49985000 
.~ 

iil OBJETO CLASSIFICAÇÃO NivEL QUANTIDADE UNID OBJETO CLASSIFICAÇÃO NIVEL QUANTIDADE UNID 
:;< I" 1l!J ~ ,"'! 

~ 12 80138 1 1.00 45 - - - -~ -o 
2 ~ ~ '- - - - - lEl - - - - -
~ 

r;: 
< 

l.!!lJ ~ ~ - -
~ 

- - - - - - - -

@ 
~ DESCRiÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERViÇO 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MOUDULADA - FM 

>' ~ LTIPO 

J~~ 
I ENTIDADE DE CLASSE ffi 

ID INDIVIDUAL NORMAL AUTÔNOMO SENGE - SINO. DOS ENGENHEIROS DE SE 

tg: ~ VINCULADAAARTN' DO PROFISSIONAL 

)()()()()O()()( )()Q(){)()()()( 

,ª ~ DATADEPAGAMENTO ~ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

I /_-... [E.J VALOR DA TAXA A PAGAR 
:5 

R$ 30,00 o 

Sr. CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. 

CAI?fA 
CAJXA ECOOOM!CA FECERAL 

CREA-SE Recolhimento de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

186660000000 8 1 100006700000 o 1113102800020 9 1 PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRICOS 

III ~I~IIIII MI~mllln II~IIIIIII~IIIIIIIIIIII~IIIIIIIII~II 
Autenticação Mecânica 

http://www.crea-se.org.br/siscrease/art/ARTlmprimir.asp 

CEF15Q002ü92009Q~b79ü002b67 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

·,:' 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

10S1728 

36W3613 

IBGE (B) 

10S1728 

36W3629 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça João da Silva Barroso, 256 

2.1. Endereço do Studio 

Praça João da Silva Barroso, nO 256 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.008553/08 

Processo 

Distância 

1.030,00 

. 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

4 53610.000153/99 Penedo 

4 53610.000157/99 Penedo 

4 53610.000392/98 Penedo 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

AL 

AL 

AL 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

960,00 

1.890,00 

4.000,00 

0.49 

Status 

SOB 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

AUT 

ACO 

Não 

Sim 

Praça João da Silva Barroso, 256 
/' 

:1=:=/:=~=/2=:0=s:=e =en=d=e=re=ço=es=ta=' =se=d=ia=d=o =na=ár=ea=da=c=o=m=u=ni=da=d=e=p=a=ra=q=u=al=a=e=m=is=s=or=a=p=re=te=n=de=pr=es=t=ar=o=s=e=rv=iç=O?=. =====P=á=gi=na==Si=~=d=e=2=~d~J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES~':' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideal Antenas Ltda c. Modelo: PT 5/8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

,1 (/V 

""G";fP , 

a. Fabricante: Teclar Equlp eletronlcos Ltda I b. Modelo: TEC 113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717-03-0345 

14. 

15. 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: processo instruído conforme a NC 01/2004, subitem 12.1. 
*As coordenadas são mesmas que a entidade apresentou para seleção. 

14/09/2009 RadCom 

Sim 

Sim 

co FEDEr':;I-\L 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,! " 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ,3? 3-6 /oti/RADCOMIDOS/SSCE-MC de ()~ I 03 / 2D(,!3 

Processon° ~3.000. 003. 2.'2L/O~ Localidade: S}íí'HANt6 &:::'J S.·~(LA/t/t'131t=' 

Entidade: __ --'-____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_}.Cpmprid~s p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (~'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: (I . ~ 

í(lç0 c;:::=:-.:::, P t,é) -s:jÇLLL"\, V O 

/Jce?Af--Analista responsável:_,v=----__ ~_=___~ _______ ~_ 
SIAPE: __ --,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

('()í'\) C: (}fvl O 
(-) Cump~das inte~almente _ _ .' _ :- o i . I /t:) 
C-) Cumpndas parCIalmente, restando a apresentaçao da segumte documentaçaoi:.!n,'~2 .. l/.,t'"--!-L--,, 

'-;: .; .... ". 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nº G 84~ /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .i 1- de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco 
Praça João da Silva Barroso, 256 
CEP: 49.985-000 - Santana do São Francisco - SE 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.009.222/08, na localidade 
de Santa do São Francisco - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA I:Rl}ADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANA 1.JL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transrriissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela A~NATEL interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatíV~1 com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-l. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subi tem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB/-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; . 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, ~cQmpanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

wsl/dos/ssce-rnc 

Atenciosamente, 

/~ /' 
~ ~ ~/ 6 RLOS ALBERTO FREIRE ~ENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

212 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r-~--
~~--~

--~~-
-----

~~~~~
~~~~~

--~~~
--~~~

~~~~~
~~~~~

~ 

'OESTINATARIO DO OBJETO I nESTINATAIR( 

N 

E 

Of n06848/2008/ADCOMfDOS/SSCE-MC 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ASSOC. DE RADIODIF. DE SANTANA DO SÃO, 

FRANCISCO 

iÃ~\ 

UF PAfs/PAYS 

PRAÇA JOÃO DA SILVA BARRO~O 256 

49985-000 SANTANA DO SAO FRANCISCO/SE 

[

D_L __________________________ I NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOJ 

D PRIORITÁRIA I PR/ORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE LlVRATION 

~75-2-40-2-03-,O~---
-----~-------------F

-CO-4-63-1-1-6------
------_~_.~~3~~

T:fe~mm 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
L 
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REd ) DO OBJETO) 
1. .:. 

TENTATIVAS DE ENTREGA.! TENTATlVES DE LlVRA/SON I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

--~ 

CIDADE I LOCAL/TÉ 

00000-000 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO l' C:. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE C~CTERÍSTICAS '!'ÉCNICAS DO rROJETO TÉCNICO OU p~:ji/f; 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO V.! '.',"I<:i~ J.,/ 

• d() U,.' 
(·~··;(i:l' "J \~{j. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de 

Outor a de Serviços 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 F 1 R 1 A 1 C 1 Ali J 101 Ã 1 01 1 DIA 1 1 S I I 1 L 1 V 1 Ali B 1 A 1 R 1 :df~r;~([(j::l :4'\ 1215161 1 
LOGRADOURO(CONT~AÇÃO) BAIRRO 

1 I I I I I I I I I I I I I ~I C..L!:I EL.L!.I N.LLI T~I R~I~o IL---L-I ...1-1 -L-I -"---1---'--'--. ..1...-1 -,--I -,--I --,-I --LI---,---, 
CIDADE DF 

BAIRRO 

IclEINITIRlol I I I I I / I 
CIDADE (CONT~AyÃO) DF 

IFIRIAINIClljSICIOI I I I ~ 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 \ 0° \ 1 \ 7' I 2 \ 9" \ S \I 3 \ 6° \ 3 I 6' \ 1 I 3" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I F I R I A I C I A I I J lo I Ã I O I In I A I I S I I I L Iv I A I I ui A I R I R I ois 101 1216 13 I I I I 
BAIRRO 

IclE INIT IRlol I I I I I I / I I I I I I 
CIDADE (CONT~AÇÃO) DF 

IFIRIAINlclIlslclol I I I ~ 
:::t:,nf:' CONFERE em,A () ORIGI!' 
~l ~.:;.t12/:':f!üS{i~; :41 

7 - TRANSMISSOR 

j...JL-~~-;''-----

MODELO POTÊNCIA 

ITIElcl 1111131 I /2151. 101 Watts lo 
s - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

II/nIEIAILI IAINITIEINIAIsl I I I I I I I I I I 
MODELO 

IFITIsltlsl 121s151 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I O I . ~ IdBd 13 I O I . I O I m I I I 3 I O I . I O I m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) 

h 151 . lo I lo 141 . 151dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

lo I O II I . 161dB 

ALTITUDE DO LOCAL 

10101t161.101m 

MODELO 

IRIGICI 1211131 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

101 . 16191 
:illd 

Perdas naJinha. (PL)=L.AL 
100 

Eficiência da linh 10 = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl.:)=10 log (Pt. Ght Gvt.ll) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,69) = -17,6 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em }iW. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
II = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 
ERP( dBk) O potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB~) = 107 + (-17,6) -20 Iog 1 = 89,4 (dB~) 
Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Antena para o canal 285 - freqüência 104.90 MHz 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IclLIAlulDI I 101 IMIAINlolEILI IDIAI I s I I ILlvlAI I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

111311P 121-IDI IRIUIAI !N!O!VIE! IQIDI !ol'l !LIOITI· I ICIOlslTIAI 
ENDEREÇO (CON~TAÇÃO) 

INlolvlAI IIlvl I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IAIRlulAINIAI I I 1 1 I I I 
CIDADE DF 

IAIRIAlc IAI J lul I I \ \ \ I I I \ \ \ \ I I , , , , , , , , I I 'SIEI 
CEP TELEFONE FAX 

141910b 181-1815151 1017191-19111511151119101 1017191-12111014141410181 
E-MAIL 

lelnlglolcI1Ialuld\i\0\m\aln\0Ielll@lhloltlmlaliIII·lclolml I I I I I 
DATA 

12171/11111/121010191 
SEfW\ÇO PUI3L1CO FEDEF3~L 

~. __ '~ _ I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Senriços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DEINFORMAÇÔES ADICIONAIS 

, " ' ; . " ~, 

\. Df· 

FMCosl 

A mudança de coordenadas do local do sistema irradiante expresso neste formulário -
anexo 14 não requer apresentação de novas radiais para fins de comprovação do 
atendimento ao item 18.2.7.1 da Norma nO 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ao fazer novo estudo, nas novas coordenadas, permanece a declaração de atendimento 
ao item acima citado, enviada anteriormente. 

'I" 

H:+:r:: COM o OI:;:iGINJ\L 



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7.1 DA NORMA 
N° 1/2004 -SERViÇO D'E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro, em atendimento à norma supra citada que a cota do local da estação da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO 
FRANCISCO, na localidade de Santana do São Francisco/SE, não é superior· a trinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um Km em tomo do 
local do sistema irradiante. 

Santana do São Francisco/SE, 27 de novembro de 2009 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA n° 13.1 02-D/ PE 



INFIGURAÇAo 
DAS 

PENAS 
PENA WIDTH 

N' mm 
7 0.1 

7 0.1 

7 0.3 

7 0.4 

7 0.5 

7 0.6 

7 0.2 

10 0.4 

,LA/PLOTAGEM I 

1:2 

: DO ARQUIVO 

04-276-277 

ISAIAS 

7/01/06 

REVISÃO: 

IVI,", I I 
COORD. N=10.000,000 
COORD. E=20.000,000 
COTA=4,l15 

COMPANHIA De S4NEAMENrD Dé SERGIPE 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO - SE 

LEVANTAMENTO PLANIALTIM~RICO E REDE DE DISTRIBUiÇÃO 
PLANTA 

ESCALA: W DESO: N' FIRMk 

1 :2000 PC-04-295 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S1729 10S1728 
Distância A:B 0.49 

(IBGE) 
Longitude 36W3613 36W3629 

Processo 

.. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

)2. Endereço da Antena Proposta 

Praça João da Silva Barroso, 263 

2.1. Endereço do Studio 

Praça João da Silva Barroso, nO 263 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.008553/08 1.030,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

I 
4 53610.000153/99 Penedo AL 990,00 ARQ 

4 53610.000157/99 Penedo AL 1.890,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 
ç.~,c.!,,;. '-'f\'-' - i.~('. C:C~I'I!::RL'd. 

f:v;i;,'!:c;ll~!~IC) D,I,\[; CONiif\lIC'fl,C;ij'ES 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

':1.)1:; '~"l'. rC""1 (1 Oc, W'INL\! l. Lr'\L ,"-,/ jjv / ... \ ....:J l-S' 

1'~ , LI, /1 I /;) Im " ", tz.:L.7--" ' ,Cf--.. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça João da Silva Barroso, 263 '(/// 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

14/01/2010 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/U F: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DE SANTANA DO sAo FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004. 
*** Tem concorrente. 

14/01/2010 

Pt'Jl3LiCO FTDF.f;:i\L 
Mii\iI3·-( w\s COiV1INICi\Çl~ES 
COiHT:RE COM O ORIC'jlN/\L 

U 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ... 
, _ _ ~~~::V" 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTAlAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOI\!J" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009222/08 Localidade/UF: Santana do Sao Francisco/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

SEh:\íIÇO PIJBLlCO FEDEf5AL 

Processo 
IV,!'\iSTEf;j() UM:; l,\)I\iIj[~Il.f\yUt0 
C'l\i\:::f.::l::t!= (rJ'\ll (~ nf~ICir~AL 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1.:.'11, .f!2.., ~1 tSijf(O 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? /' 
l""·/' 

V Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

'9. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideal Antenas LIda c. Modelo: PT518 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equip eletronicos LIda Ib. Modelo: TEC 113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717-03·0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma compleml~1/2004. 

",' /JW.. ~. 

fIt ~'B~3 Muda as coordenadas mas fica dentro dos padrões estabelecidos pela norma. .,~ ... ..' _~",:.), ;J. 

_~,.. ~ .. _- .gC01Ji 
.,..-~// /~::>~._.'" 

,t.:(/ 
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ANAfEi 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 14/01/2010 11:26:40 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SE 

Município 

Santana do São Francisco 

Usuário: - Data: 14/01/2010 

Município: Santana do São Francisco 

Canal 

285 

Hora: 11:26:40 

\ 

Freqüência 

104,9 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ÕE~~~~) ,.~ ~l~--: 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELE~_A. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA . 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N° 14 /2OJflIRADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.009222/08, protocolizado em 06/0312008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do 

São Francisco - ARACOSSAF, município de Santana do 

São Francisco, Estado de Sergipe; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco -

ARACOSSAF inscrita no CNPJ sob o número 09.392.654/0001-82, no Estado de Sergipe, com 

sede Praça João da Silva Barroso, n° 256 - Centro, no município de Santana do São 

Francisco dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 03 de março de 2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito no~ 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007~'V 
com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu ~) 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4%~~nt~ as.,p·' 
. . .~.~ s" '.l,@Ç,\. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidades fói ~1Jjeto~fu.( . 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

motivos do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitadas: 

a) Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Santana do São 
Francisco / Sergipe - Processo n° 53.000.008.553-08, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: "Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a "Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Santana do São Francisco - ARACOSSAF" possui maior pontuação ponderada entre todas as 
interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo." conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 
4543, datado de 15/09/2009, cuja cópia do oficio se encontra anexa. Tendo em vista que o AR 
postal do referido oficio não foi devolvido pelos Correios, este Departamento promoveu a 
publicação de um Comunicado de Arquivamento no DOU de 20.11.2009, concedendo prazo de 
30 dias para que a Associação solicitasse a revisão da decisão, o que não ocorreu. Ressalte-se 
que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

João da Silva Barroso, 263, Centro, no município de Santana do São Francisco, Estado de 

Sergipe, de coordenadas geográficas em 100 17'29"S de latitude e 36°36'13"W de longitude. ~ V 
.--rDt:tZI-\l -';b. 

nU' f'2lI0::J \-r -
1-' O . 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geOgráfica,~~::~~1!cad44;/i!'1 
foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 113 e 114, denomhi'J}~>:' 
de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

infonnações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 

encaminhada, não foram constatadas pendências passíveis do cumprimento de exigências, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em confonnidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Nonna (fls. 71 a 112). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls. 107 e 108, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se 

na folha 115, 116. Ressalta-se que nestes documentos constam as seguintes infonnações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 70, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; cy 
comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentesD rt:JJ'2~~ _.,·.\oUC \C~r'O 

r CJ \)\..'~ re,I' \\\'\ .r'-( 
manifestações de apoio à iniciativa da requerente, f<)IffiiJ.\\J~çlç~)léenc'li~lIlhlt~~ 

I 
'd d ".:' ,I" COI\!\ O . /0 

pe a comum a e; ti f J/ :I-.~'::::----

r 0 .... J?3--:~::;:~_~fl 
---- -/ 

~_ .. '"/ 
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CD Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e 

Complementar 0112004; 

.. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Nonna Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados infonnados; 

In - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 

entidade: 

111 nome: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 

Francisco - ARACOSSAF; 

49 quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Carlos dos Santos Dir. Geral 

Tama Monteiro Melo Honorato Dir. Administrativo 

Maria de Fátima Santos Dir. Operações 

49 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça João da Silva Barroso, 263 - Centro, município de Santana do São 

Francisco, Estado de Sergipe; 

• coordenadas geográficas 

100 17'29"S de latitude e 36°36'13"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 113, 114, bem como 

"Fonnulário de Infonnações Técnicas" - fls. 

localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se de~d;~ent~"i~, 
'::, ,'", \ •• 1 r. :j'.':"" 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimeiJ.t6:·~ ~}.~";::,,,- . 

Brasília, jy de ~O\J'J;V\.IV de 2ü.f4~ 

~ Relator da conclusão Jurídica 
S i5elQ. L-r.cmim 1:brtdk 

~Aat 11?:V.~r.13 

r..oo:denaiJ(y.<1 d'~, s~~·;\,ii;05 (1(-, H".~:.h;.-r:!~fij~;·~o Cc·munitárla 
CC\f\/\CiCGF~Ç/ÇEOC!SC 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
.. 

Brasília, d J de janeiro de 2010. 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília d!. () , de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 14 /20.oo/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

de200!»c:V 
); 

! 
" 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXEcüd~o Jó2i 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Santana do São Francisco IUF:SE 
ÉNTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco - ARACOSSAF 
N° DO PROCESSO: 53.000.009.222-08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de .19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Santana do São 
Francisco / Sergipe 
N° DO PROCESSO: 53.000.008.553-08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Brasília,1t.i de janeiro de 20j)m 

~k~~~oV) 
Sibela Leandra Portella Matias 

! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° I.; 5.IJ 3 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 15 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
Olímpio de França Rodrigues 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Santana do São Francisco/Sergipe 
Estrada do Conjunto Cohab Il, n° 1280 - Centro 
CEP: 49985-000 Santana do São Francisco/SE 

Assunto: Indeferimento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008553/08 na localidade de Santana do 
São Francisco - SE autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas descritas 
no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, 
este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a "Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF" possui maior pontuação ponderada entre 
todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo. 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana 53000.009222/08 639 
do São Francisco - ARACOSSAF 

Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 53000.008553/08 225 
Santana do São Francisco//Sergipe 

Desta forma e considerando a seleção de entidade conc9rrente, esta requerente terá o seu processo 
arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

AtenCiosamente, 

ZILDA BEATRIZSy~~// 
Secretária de 7ervi !)S/de Comunicação Elet; ca 

. / 
./ , 

dbsf- DOS/SSCEIMC 

., .... /' 
/J 

,/ 



N" 222, sexta-feira, 20 de novembro de 2009 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DL EMERGENCIAL N' 9000872 

OBJETO; contratação de empresa para presta.ção de serviços de as­
sistência fannacêutica para atendimento D contratos firmados pela 

~ac'õNsurM~T~; C~t%i ~f~Wérr~fcf 
21/10/09; ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 24. Inc. IV. Lei 
8.666/93; 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 182/2009 

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos, conforme especifi­
cações e condições constantes no E4ital e seus anexos, com re­
cebimento das propostas no endereço www.Ucitacoes-e.com.br.Li-

in~~odd:di~~n::dt~ ;~~~~ ~h3t:1n~~à~g2~12~~~16~~i 
poderá ser obtido pelos interessados, através do endereço eletrônico, 
www.coneíos.com.br Mais informações pelo telefonelfax: (51)3220 
8729 e 3220 8988 ou pe10 e-maU: licitncoes-rs@correios.com.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 171/2009 

.' Objeto:contratação de empresa para a prestação de serviços de trans-

I f:n~:s d~om:i~r~ta~~~soo~~~s~ f:eci~~~:ado ~j:d~o~ 
19/1112009, com data de recebimento das propostas no endereço 
www.licitacoes-e.com.br. a partir de 2011112009. Limite do acolhi­
mento e abertUru das propostas: às 14h do dia 02112/2009. Infcio da 
disputa de Pr<><'s: às 14h30min do di. 02/1212009. O edital poderá 
ser obtido pelos interessados, através do endereço eletrônico, 
www.correios.com.br. Mais informações pelo telefone/fax: (51) 3220 
8729 e 3220 8988 ou pelo e-mail: Iicitacoes-rs@correios.com.br. 

ACÁCIO JOSÉ C. DA COSTA 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 169/2009 

OBJE'ID: Serviços de transporte de malas postais na localidade de 
Piratini, conforme especificações e condições constantes no Edital e 
seus anexos, OOID receblmento das propostBs no endereço www.li­
citacoes-e.com.br. Limite do ncolhimento e abertura das propostas: 
09h do dia 0811212009. InIcio da disputa de preços às 09h3Omin do 
dia 08/12/2QiY). O edital poderá ser obtido pelos interessados, através 
do endereço eletrônico, www:correios.com.br Mais infonnayõ;s pelo 
tolefo.elfax: (5\)3220 8729 e 3220 8988 ou pelo e-maU: hcitacoes­
rs@correios.com.br. 

VERA MARIA MACHADO 
Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 148/2009 

A ECf/DRIRS, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALI­
ZAR O PREGÃO ELETRÔNICO n.' 14812009 cUlo objeto 6 o ser-

~~s~~:S8:~te~~~~cfcie~tà: ~=t~~'n~"! SVu!k1ã~a d:iJ':3: d~ 
UruguaianaIRS, oonfonne especificações e condições constantes no 
Edital e seUs anexos, face ter restado fmcassado em 30/1012009. com 
recebimento das propostas no endereço www.licítacoes~e.(:Om.br.Li­
mite do acolhimento e abertura das propostas: 09h do dia 02/1212009. 

1 ~!~d:e~i~~i~od~I~:~~8:~s~~~~6S dJ~ ~~J~~ie~rÔ:i~~ 
I www.correios.com.br. Mais infonnações pelo telefone/fax: (51) 3220 

\ 8988 e 3220 8729 ou peto e~mail: licitacoes-rs@correios.com.br. 

MIGUEL LEANDRO DA C. SEZIMBRA 
Pregoeiro 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 163/2009 

No aviso de homologação publicado no DOU de 19/1 112009, 
Seção 3. página 154. cujo objeto é a contratação de s.erviços de 
gerenciamento infonnatizado do abastecimento da frota dos veículos 
automotores da Diretoria Regional do RS; onde se lê: Diretoria Re­
gional de Silo Pnulo Metropolitana, leia-se: Diretoria Regional do Rio 
Grande do Sul. 

VERA MARIA MACHADO 
Pregoeiro. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N' 9000009 

I) Objeto: Contratação fornecimento vale transporte; contratada: SE­
TUF; Valor Global: R$ 1.596.000.00 - Um milhão quinhentos e 
noventa e seis mil reais; data da Ratificação: 18/11109; Enquadra­
mento legaI: Art. 25 . Inciso I - Lei 8666/93. 

PREGÃtrr~~~~Jí~~T;,Ç~I20/2009 
OBJETO: contratação de~ empresa para prestação de serviço de ma­
nutenção preventiva e corretiva, com aplicação de peças e acessórios 
originais, em motocicletas da EC!' e serviço de guincho, no Mu­
nicípio de Blumenau, para atender as unidades dos Correios de­
nominadas CDDNelha (unidade principal) e CDDlBlumenau, da Di-

~~a~~ ~~=e~leifsl~çã~a~::t:~h~seÊ' f~~~çõ~~ 
http://www.Iicitacoes-e.com.bre http://www.correios.com.br, telefone: 
(48) 3954-4037, fax: (48) 3954-4087, e-maU: sccpl@correios.com~br 
e horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas; SESSAO 
PÚBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
http://www.licitacoes-e.com.br; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 0411212009 às 14:00 horas; INíCIO DA DISPUTA DE PREÇO: 
0411212009 às 15:00 horns. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 
Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO . 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9000105/2009 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de ma­
nutenção preventiva e corretiva, com aplicação de peças e acessórios 
originais, em motocicletas da ECT e serviço de guincho, no Mu­
nicfpio de Criciúma, para atender a unidade dos Correios denominada 
CDD/Crichlma, da Diretoria Regional de Santa Catarina, por 12 me~ 
ses, podendo ser prorrogado confonne legislação vigente; MOTIVO 
DA REVOGAÇÃO: com fulcro no Art. 49. d. Lei de Licitações e 
Contratos. 

MlRlAM TAMBOSI 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE CONTRATO N' 33illOO9 

1) Objeto: Prestação de serviços especializados no fomecimen"to de 
Coffee~Break, para atender necessidades de órgãos e unidades da 
ECTlDiretoria Regional São Paulo Interior. na região de Campi~ 
nas/SP. Contratada: REOBOTE EVENTOS E TURISMO LTDA Va­
lor Global: R$ 45.767,00; Data de Assinatura: 17/1112009. Vigência: 
1711112009 a 17/1112010. Origem: I'legão Eletrônico n.' 
900011712009; 

CONVOCAÇ~~~1~A~:gA~~APROVADOS 
EM CONCURSO PÚBLICO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ~ ECT, por 
intennédio da Diretoria Regional de São Paulo Interior, infonna nos 
candidatos classificados no concurso póblico para o cargo de Aten­
dente Comercial I, edital nO 21108. publicado no Diário Oficial da 
União do dia 11/0112008, microrregião de ParanapanemalSP, que ain~ 
da não tenham sido convocados anteriormente, que surgiu 01 (uma) 
vaga para o respectivo cargo, na cidade de Barra BonitalSP. Os 
candidatos que manIfestarem interesse no preenchimento da vaga 
deverão apresentar requerimento pessoalmente em horário comercial 
ou por meio de Sedex endereçado à Seção de Captação de Recursos 
HumanoslDR/SPl, .localizada à Rua Cussy Jt1nior, 6-58 - Centro -
BaurulSP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data posterior 
desta publicação no Diário Oficial da União. A convocação será de 
acordo com o previsto no mencionado Edital, ou seja, em ordem 
rigorosa de classificação. O não pronunciamento indica a não acei~ 
tação da vaga oferecida, sem que isto implique qualquer alteração da 
ordem de classificação de sua localidade base. 

EDISON ARCAS . 
Presidente Regional dá Comissâo Organizadorn 
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.;,vISO DE I!OMOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 9000120/2009 

Objeto: Serviços de engenharia - adaptação de imóvel para abrigar a 
AC Tanabi, confonne Edital; Homologado à empresa: Simieng Co­
mércio e Construções Ltda. - EPP, no valor global de R$ 
113.217.27. 

ENÉIAS FRANCISCO PEREIRA ROSA 
Pregoeiro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 900015312009 

Objeto:' Manutenção com Fornecimento de Peças, do Sistema de 
CFTV do eTCE Ribeirão Preto - ECT/DR/SPI confonne Edital. 
Abertura da Licitação: 0411212009 às 08:30 horas. Retirada do edital 
e informações: no endereço http://www.correios.com.br. pelo telefone 
(14) 4009-3558 ou fax (4) 4009-3659. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 900015612009 

Objeto:.Sen'iços de transporte rodoviário de cargas. modalidade linha 
de transporte regional ~ LTR-SPI~0335, conforme Edital. Abertura da 
Licitação: 0211212009 às 08:30 horas. Retirada do edital e infor­
=s5580 o~t:(J'4~~365'9,:"rreios.com.br. pelo tolefone (14) 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 900015012009 

Objeto: Serviços de transporte rodoviário de cargas, modalidade linha 
de transporte regional - LTR-SPI-1211 . .conforme Edital. Abertura da 
Licitação: 02/1212009 às 14:00 horas. Retirada do edital e infor­
maçÕes: no endereçe hnp:/lwww.coneios.com.br. pelo telefone (14) 
4009-3558 ou fax (14) 4009-3659. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 900014712009 

Objeto: Serviços de transporte rodoviário de cargas, modalidade linha 
de transporte regional - LTR-SPI-0419. confonne Edital. Abertura da 
Licitação: f12I1212009 às 10:30 horas. Retirada do edital e infor­
maçÕes: no endereçe http://www.correios.com.br. pelo telefone (14) 
4009-3558 ou fax (4) 4009-3659. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 900014illOO9 

Objeto: Serviços de engenharia - adaptação de imóvel para abrigar a 
ag8ncia de Correios de São João do Iruccma, conforme Edital. Aber­
tura da Licitação: 04112/2009 às 14:00 horas. Retimda do edital e 
)'i%~:i~580 0~n~::(J'4)h=~9,:"rreio,.com.br, pelo telefone 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 900014512009 

Objeto: Serviços de transporte rodoviário de cargas, modalidade linha 
de transporte regional - LTR-SPI-0414, confonne EdItaI. Abertura da 
Licitação: 0311212009 às 08:30 horos. Retirada do edital e infor-
#35580 0~n1:;'(J'4)h~~9,:"rreios.com.br. pelo tolefone (14) 

ENÉIAS FRANCISCO PEREIRA ROSA 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISOp~~J!ÃOOM~t~i~gl ~:f,<iAÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa de trabalho temporário para suprir a 
carência transitória de pessoal regular e permanente ou o acr6scimo 
extraordinário de serviços, para a execução de atividades internas e 
externas, no âmbito da Diretoria Regional de São Paulo Metropo­
litana, confonne condições do edital e seus anexos. Empresa ad­
judicada: "Atto Recursos HumwlOs ltda" - CNPJ nO 
03.623.340'\)()()1-67. para o lote OI (Ilnico), no valor global de R$ R$ 
1.139.004,76 (Um milhão, cento e trinta e nove mil, quatro reais e 
setenta e seis centavos). Autoridade Adjudicante: Reginaldo dos San~ 
tos Souza. Autoridade Homologante: Antoniedson Fernandes de San­
tana ~ Gerente de ·Administração da ECfIDRlSPM. 

ANTONIEDSON FERNANDES DE SANTANA 
Gerente de Administroção 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Secret&io de Setviços de Comunicação EJetronica, substituto, no uso das suas atnbuiçô:s e tendo em vista o disposto 00 artigo 187, incisos XXIX e XL. do Regimento Interne do Ministério das Comunicações, aprovOOo pela 
Portaria n' 313, de 23 de junho de 2003, poblicadano Diário Oficial da União de 24subseqUente, """Ive. pelo presente B!itaI, NOIIFICAR as eotidades abaixo re!llCionadas. por se encontxmem em IocaI in<xrto, não sabido ou sem possibilidade 
de =gn de correspondência, confunne motivos constantes das devoluções de AR.PostaI. para apresentar os _mos solicitndos noo o!leio, re!llCionados. no prozo de 15 (quinze) dias, cootOOos dadalB da publicação deste EditaJ. Anão 
manifestação das eutidades listadas implicará o arquivamento do Processo rorrespondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação EJetronica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das 
Comunicoções - Bloco "R" - Anexo - 3' Andar- AIa Oeste -CEP: 700l4-900 - Brns!lia - D.F. O presente Edital encontra-se tamb6n disponlvel na página do Ministtrio das Comunicações na Internet; 00 sitio: www.mc.gov.1n: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htmI. 
pelo código 00032009112000133 . 

"Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24.-\'18/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Ptlblicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PA IGARAPE-M1RI 53720.000002I02 ASSOCIACÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA VILA MAIAUATÁ 4186 DE 01109/09 MOTIVO DESCONHECIDO 
PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ 53100.000846104 ASSOCIA ~ÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 440S DE 09/09/09 MUDOU-SE 
PI URU !!L 53000.06438 \105 COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE URUCUÍ 4445 DE 11/09/09 MUDOU-SE 
PR ASTRO 3000.038957107 ,"Soe A DE OMUNI - RURAL D \S ULTURAS POPULARE DE :ASmO 3 I DE 17/ MUDOU· E 
PR CASTRO 53ooo.03688Im ASSOCIA ;ÃO CULTURAL E COMUNICA0 ÃO COMUNITÁRIA VALE DO IAPÓ 4608 DE 17/09/09 NÃO EXISTE O N" INDICADO 
PR CHOPINZ1NHO 531oo.00028Jí/04 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA ARrÍSTICA CULTURAL DE CHOPINZINHO 4006 DE 2&10/09 DESCONHECIDO 
PR ONÓRl SERPA 53000.026351109 ASSOCIACÃO RÁDI OMUNITÁRIA VOZ DE HONÓRlO SERPA 4191 DE o 09/09 NÃO PR ICURADC 
PR HONÓRlO SERPA 53000.029479109 ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO VITÓRIA DA uNIÃo 4192 DE 01/09/09 NÃO PRQCUR, DC 
PR TAMARANA 53ooo.038669m ASSOCIACÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA INDÍGENA APUCARANINHA 4157 DE 31108/09 MUDOU·SE 
SC PAPAND VA 53740.000534102 CENTRO DE TRADI ÃO GAUCHA AMIr.", DA TRADI Ã 4734 DE 7:1109/09 ENDERECO INSUFICIENTE 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

EDITAIS DE 11 DE NOVEMBRO DE 2Q09 

o Secretário de Serviços de Comunicação ElelrÔnica;substituto. no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda 
o subitem 9.3, alínea "CU I da Norma Complementar nO 112004-, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital 
COMUNICAR as" entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou Sem possibilidade de ent::rega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do 
arquivamento de seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Nonna Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, rontados da data da publicação deste EditaI, apresentar 
solicitação visando a xevisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Se<:retar1a de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das 

~ Comunicações ~ Bloco "R" ~ Anexo ~ 3° Andar ~ Ala Oeste -CEP: 70044-900 - BrasOia - D.F. O presente Edital encontra-se também disponfvel na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: 
I www.mc.gov.br. 

O Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, substituto, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar nO 1/2004, aprovada pela: Portaria 

nO 103. de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqUente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, nilo sabido 

ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes dus devoluções de AR Postal. da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisflo do 

arquivamento, podendo as interessadas, no prnzo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado li Consultoria Jurídica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das Comunicnções - Bloco "R" _ Anexo - 3° Andar ~ Ala Oeste ~CEP: 70044-900 - Brasflia ~ D.F. O presente Edital encontl1l-

se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

L IDADE N" PR SO N ME DA ENTIDADE N" OF! 1 E. DATA MOTIVO DA EVOL Ã 

BA ARAVEL S IA A A D DESENV LVIMENT EM ARfE E DE CARAVEL 1 DE2 MUDO·E 
V D B 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 3/2000 

A Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRÁS. com se­
de no SCN Quadre 04 • Blooo "B" • Sala 903, Centro Empresarial 
Varig, na cidade de Brasflia - DF, ípscrita no CNPJ sob o nO 
00.336.701/0001-04, toma público aos interessados que realizará li­
citação na modalidade de Pregão Presencial, no dia 2 de dezembro de 
2009 às 9 horas, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
no serviço de iostnlação, customização e suporte técnico, para re· 
novação de licença do produto Symantec multi-tior protection. con' 
forme especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos, 
que estarão à disposição dos interessados a partir do dia 18/1112009 
no Edifício Sede da 'IELEBRÁS, SCN • Quadra 04 • Bloco "H" - 9" 
andar· Sala 903, no horário de 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas e no site da TELEBRÁS, endeIeÇ<l: http://www.tele­
bras,com.br, Seção: Editais. 

LlDIOARSENIO VIANA ALMBIDA 
Pregoeiro 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 612009 

Objeto: Pregã.o Eletrônico -. Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços -de engenharia pam. recuperação da c0-

bertura dotelbado do prédio do Palácio Itamaraty no Rio de Janeiro. 
Total de Itens Licitados: COOO1 • Edital: 20/1112009 de JOhOO às 
13hOO e de 14h às 17h00 . ENDEREÇO: Palácio Itamaraty Avenlda 
Marechal Floriano 196, Setor da Administração Centro· RIO DE 
JANEIRO· Rl , EntIega das Propostas: a partir de 2011112009 às 
lOhOO no site www.comprasnelgov.br . Abertura das Propostas: 
03/1212009 às IOhOO site www.comprasnelgov.br 

EUCLIDES SANTA CRUZ OLIVEIRA JUNIOR 
Pregoeiro 

(SIDEC - 19/1112009) 2400J3'()()()()1·2009NE900299 

Este documento pode ser verificado DO endereço eletrônico bttp:/Iwww.in.gov.brlautenticidade.btmI. 
pelo c6digo 00032009112000134 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 11612009 

N' I'roc<sso: 09100000456200962 . Objeto: Contratação do Senhor 

Professor José Flávio Sombra Saraiva, com fins de prestação de 

serviços t~icos profissionais especializados para compor a Banca 

Julgadora do "Prêmio Am6rica do Sul 2009 ~ Peru: Evolução Recente 

e Futum". Total de Itens Licitados: OO(Xn . Fundamento Legal: Artigo 

25, inciso lI, da Lei 8.666193 . Justificativa: Notória especialização. 

Declaração de Inexigibilidade em 19/1112009 . AJUUR JOSÉ JE­

RÔNIMO . Coord.·Geral de Adm., Orç. e Fin., Substituto . Ra· 

tificação em 19111n009 . JOSE lERONIMO MOSCARDO DE SOU­

ZA . Presidente, Valor. R$ 3.000,00 • Contratada :JOSE FLAVIO 

SOMBRA SARAIVA. Valor. R$ 3.000,00 

(SIDEC· 19/1112009) 244001-24290-2009NE900001 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0082/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009.222/2008 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco - ARACOSSAF 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

I - Introdução 

. radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

PUBLICO !:C::[)[::.Rt'\L 
Senhor Consultor Jurídico, Of\S 

(:()r~f::ERE COrvi () C)F:l(~lr\!/\L 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 

014/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 117 a 121) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São 
Francisco - ARACOSSAF, no município de Santana do São Francisco, Estado de 
Sergipe, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei I1Q ~.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Santana 
de São Francisco (Processo nº 53000.008.553/08) que tambélill 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 0082/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

111 Conclusão 

concorria à prestação do serviço naquele município, teve seu 
processo devidamente arquivado, conforme exposto no item 3 do 
Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

• os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q , do art.· 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasflia, dO, de JÚV~AAe 2010.· 

Maria da GIÓri4~:j. Santos 
Coordenadora-Geral de Assuntos 

Jurídicos de Cory{unicação Eletrônica 
/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2010 

Marcelo Becharade S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

Em, 
2 



· :PORTARIA N~ 10 9 O DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso II do art. 99. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n9. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n!2 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo rr- 53000.009.222/08 

e da PARECER N2 0082/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 19. Outorgar autorização à Associação de Radiodbifusão Comunitária de Santana do 

São Francisco - ARACOSSAF, com sede na Praça João da Silva Barroso, n2 256 - Centro, no município 

de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n!2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 100 17' 29"S e longitude em 36° 36' 13"W, utilizando a 

freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 39. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a exeoução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na ta de sua publicação . 

.. (\ 
RDILEl'fE 

as Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.009222/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1090, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



) 

T9 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 30de novembro de 2010. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00893 2010 
- 53000.065807/2005 

MC 008942010 
- 53000.009222/2008 

MC 00895 2010 
- 53000.037947/2007 

MC 008962010 
- 53000.046385/2007 

MC 00897 2010 
- 53790.001289/2001 

MC 00898 2010 
- 53000.009199/2008 

MC 008992010 
- 53000.054970/2006 

MC 009002010 
- 53000.031391/2004 



) 

MC 009012010 
- 53000-.049656/2007 

MC 00902 2010 
- 53000.002808/2008 - vol. I e 11 

MC 009032010 - voI. I e 11 
- 53000.036930/2007 

MC 00904 2010 
- 53760.000598/1998 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~1TVOSPL2 

//~/Á/vm{iC~---
.!Y&Ii"RO LEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 43/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.009.222 de 06.03.2008. 

.. OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Santana do São Francisco, na localidade de Santana do São 

Francisco, Estado do Sergipe. 

111 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de ) de2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, tI- de ~ ~ de 2011. 

OCTA VI~IERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 43/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

GENILDO ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de ervi os de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

Processo n° 53000.009.222/2008 - Santana do São Franciso/SE - Informação n° 43/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE!MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 094/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.009222/2008 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO 
FRANCISCO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0082/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.126, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 



· .,. 

Oficio nº 02 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 20 de abril 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília·DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00096 2011 
- 53000.031671/2004 

MC 00097 2011 
- 53000.063233/2005 

MC 00098 2011 
.: 53000.008554/2008 

MC 00099 2011 
- 53000.065192/2006 

MC 001002011 
< - 53000.008970/2008 

MC 001012011 
- 53000.00922212008 

,MC 00102 2011 
- 53760.000598/1998 

MC 00103 2011 
-" 

- 53000.021416/2003 
SAG-APOIO 
Digitalizado 



) 

) 

, 
" 

MC 00104 2011 
~ 53000.063678/2006 

MC 00105 2011 
-53000:003013/2008 

MC 00106 2011 
- 53000.012181/2010 

MC 001072011 
- 53000.009486/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSS 

Coordenador-Geral 
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SAG~APOIO 
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